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CURSO DE PRÁTICA CIVIL - DAMÁSIO 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 
 
2 canetas marca-texto: 

 Verde  tudo que tiver que transcrever na peça – copiar na peça 

 Amarelo  importante, mas não transcrever 
 
Clipes: 

 Competência  clipes vermelho 
 
Mini Vade  levar limpo  segurança 
Livro de prática  Fazer os exercícios 
 

 
Perguntas que faremos para descobrir qual a peça: 
 

 Cliente? 

 Fase processual? Se não tem processo ainda = Petição Inicial / Se já teve sentença = Algum Recurso! 

 O que ele quer? 

 Tem tutela de urgência? 

 Para onde eu mando? Endereçamento  Competência 

 Formalidades específicas da peça 
 

 
 

PETIÇÃO INICIAL 

 
Arts. 1º e 2º do CPC – Princípio da inércia da jurisdição 
 
Art. 1º - A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o território nacional, conforme as 
disposições que este Código estabelece. 
 
Art. 2º - Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais. 

 
A petição inicial é o meio para provocar o Judiciário a prestar uma tutela jurisdicional, pois o juiz não age de 
ofício, é inerte. 
 
A petição inicial limita todo o poder de conhecimento do juiz, pois ele só pode sentenciar conforme o pedido 
(senão a sentença será citra petita, ultra petita...) 
 
Tutelas de urgência + Competência  Matérias de suma importância para iniciar a petição inicial. 
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De todas as provas da FGV só duas não tiveram tutela de urgência. 
- Idoso homecare UTI 
- Criança que o pai levou pro estrangeiro 
- Consumidor que estava sendo cobrado duas vezes 
- Moema 
 

Não tiveram tutela de urgência: 
- Ação contra um advogado que cometeu um erro (indenizatória) 
- Usucapião (mas podia!) 
 

TUTELAS DE URGÊNCIA 

 
As tutelas de urgência definirão qual a peça... 
 

 CAUTELARES TUTELA ANTECIPADA 
LIMINARES 

ESPECÍFICAS 

Natureza 
jurídica 

(o que é uma 
cautelar? Oq 
é uma tutela 
antecip?...) 

Ação 
 

(petição inicial) 

Incidente processual1  

nos ritos sumário e ordinário 

Incidente nos 
ritos especiais 

 

- Sempre terá 
previsão legal 

(tem em alguns 
ritos especiais) 

 

Não satisfativa 
 

Não resolve a lide, só dá 
segurança (tira o bem do 

perigo). Depois tem que ter 
uma ação principal. 

Satisfativa 
 

Já é a ação principal. 

Satisfativa 
 

Já é a ação 
principal. 

Requisitos 

 Fumus boni iuris 
(aparência de direito – 
parece que o autor tem 

razão)
2
 

 

 Periculum in mora 

Cumulativos: 
 

 Prova inequívoca 
da 

verossimilhança 
das alegações 
(demonstrar de 

forma a não deixar 
dúvidas – certeza)3 

 

 Reversibilidade 

Alternativos: 
 

 Perigo de dano 
 

OU 
 

 Abuso de direito 
de defesa4 

 

OU 
 

 Pedido 
cumulado 

incontroverso5 

Requisitos 
específicos 

 
LIMINAR NO SENTIDO LATO:  
= Toda providência que o juiz concede em caráter de urgência. Vem do latim “in limine” (de início, de plano, de 
cara!) 
 
Temos 3 ações no processo civil: 

 Conhecimento 

 Execução 

 Cautelar 

                                                           
1
 Ocorre dentro de uma ação. 

2
 Ex: Pessoa que tem o cheque furtado e o ladrão assina parecido com ela. Tem B.O., cópia do cheque, etc... certeza só vai ter 

quando fizer a perícia. 
3
 Ex: “A” tem plano de saúde por mais de 24 meses. Lei dos planos de3 saúde. Convênio não quis dar porque disse que a 

doença era preexistente. 
4
 Réu está exercendo atividade procrastinatória, ou seja, atrasando o processo. 

5
 Tem mais de 1 pedido na petição inicial e o réu não contestou 1 deles, que é incontroverso. 

Liminares específicas: Incidente nos ritos especiais 

Tutela antecipada 

RITO: 

1) COMUM  

- Ordinário 

- Sumário 

2) ESPECIAL 

- Há diversos 

Prova passada: Liminar na ação de alimentos 

≠ 
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Ações com liminares: 
 

 Nunciação de obra nova (ex: prédio do lado com janelas a menos de 1,5m) 

 Ações possessórias 

 Ação de embargos de terceiros 

 Usucapião  pode ter, mas em regra não tem 

 Ação de alimentos (Lei 5.478) 

 Despejo 

 Mandado de segurança 

 Ação civil pública  pode cair em consumidor 

 Ação popular 
 
Cautelares não são satisfativas / Tutela antecipada é satisfativa: 
 
Tutela antecipada tem que coincidir com o pedido (pelo menos parte)  antecipar os efeitos da tutela (da stç) 
Cautelar não precisa ser igual ao pedido 
 

Ex: Tício tem seu nome negativado indevidamente (colocam o nome dele no rol dos caloteiros sem ele ser 
caloteiro!) 
- Tutela antecipada = suspender os efeitos da negativação 
- Pedido: declaração da inexistência da dívida + dano moral 
 

A tutela antecipada sempre terá coincidência com o pedido final da ação. 
 
Fungibilidade: 
 
Art. 273, § 7º, CPC - Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 
poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do 
processo ajuizado. 
 
Mas está na cabeça do juiz se vai ser cautelar ou tutela antecipada. Então tem o § 7º do art. 273 CPC. 
Se peço tutela antecipada e não é, é cautelar (e tem os requisitos dela), então dá cautelar. 
 

Tutela antecipada   Cautelar 
[o CPC diz que é assim, de mão única...] 
 

[...mas a doutrina diz que é de mão dupla!] 
Tutela antecipada   Cautelar 
Cautelar             Tutela antecipada 
 

Sempre, na tutela antecipada, invocar o § 7º do art. 273 CPC  Quero tutela antecipada, mas caso Vossa 
Excelência não entenda dessa forma, requerer a fungibilidade... 
 
 Nos ritos especiais, quando não houver a previsão de liminar, a doutrina admite tutela antecipada. Mas na OAB 
não cai doutrina! 
 
Reversibilidade: 
 
Art. 273, § 2º, CPC - Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do 
provimento antecipado. 
 
Porque a tutela antecipada pode voltar atrás. Então tem que ser reversível. 
 
Pode ser “in natura” OU em dinheiro 
- “In natura”: No próprio bem – Ex: cirurgia fígado. 
- Em dinheiro: Para a cirurgia (e não devolve o fígado!) 

Fora 

do 

CPC 

CPC 
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 Irreversíveis: Direitos NÃO patrimoniais (em regra) – Ex: anulação de casamento (não existe tutela antecipada 
para anular casamento!) 
 
Requisitos: 
  
  Na tutela antecipada 
precisa ter  3 requisitos 
 
 

 
 

COMPETÊNCIA 

 
Até agora, na OAB, só caiu Vara Cível ou Vara de Família. 
 

(1) É COMPETÊNCIA DA 1ª INSTÂNCIA OU COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS? 
 

 
 

(2) É COMPETÊNCIA FEDERAL OU ESTADUAL? 
 

 Se não está no art. 109 CF é da Estadual. 
 

(3) QUAL O FORO? 
 

 
 

Art. 109, CF              residual 

os 2 obrigatórios 

         + 
1 dos cumulativos 

Na petição inicial  

        E na defesa? 

Homologação de stç 

estrangeira (ex:  

casamento no estrangeiro) 

- ações de controle de constitucionalidade 

- MS qnd coator for Presidente Rep. + Vice ou Presid Senado 

- reclamação const. (ex: violação da S.V. 25, que proíbe prisão depositário 

infiel) – cabe reclamação se violar autoridade ou competência do STF 
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Ação de cobrança Ação de indenização 

Exigir obrigação não adimplida 
 

- No local do cumprimento da obrigação 
Art. 100, IV, “d”, CPC 

 

Responsabilidade civil / ato ilícito 
 

- No local do ato ou do fato 
Art. 100, V, “a”, CPC 

 

 Veículo: 
- domicílio do autor 

- local do fato 

 
Quem tem o foro especial PODE abrir mão do seu foro especial (é no foro do autor, mas o autor decide 
fazer no foro do réu  o réu não vai reclamar  é competência relativa). 
 
 Inventário: Art. 89, II, CPC + Art. 96 CPC 

 Último domicílio do autor na herança (o “de cujus”, o morto) 
            OU     

 Local dos bens 
            OU 

 Local do óbito 
 

(4) QUAL O JUÍZO?  (VARA) 
 

VARA CÍVEL      OU        VARA DE FAMÍLIA 
 

 

(SUBSIDIÁRIO – SÓ VAI PARA O DE BAIXO 

SE O DE CIMA NÃO EXISTE) 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz de Direito da 

... Vara Cível do Foro da 

Comarca de (estado) 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito da ... Vara de 

Família do Foro da Comarca de 

(estado) 
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RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
Ações indenizatórias  Condenatórias 
 
Objetivo: Condenar o réu à reparação dos danos sofridos pelo autor. 
 
Caso da OAB:  
Advogado de confiança da família é chamado para fazer inventário depois que o pai da família morre. Os 
filhos querem renunciar à herança para que a mãe fique com tudo, e quando ela morrer volta para eles. 
Mas o advogado sabia que tinha um outro filho (que o pai falecido escondia), e não falou nada. Fez a 
renúncia (e não uma doação). Então o outro filho se habilitou e os demais filhos perderam tudo e a mãe 
só ficou com a meação. 
 
Ação anulatória de partilha cabia! Mas, o problema dizia (no enunciado) que era para tomar uma 
medida para “ressarcir”, “reparar”, “compensar” a vítima. 
 
Precisava, então, entrar com uma ação indenizatória contra o advogado. 
 

 
 
A vítima sempre é o autor, que, em regra, é também o nosso cliente. 
 

 
 
O responsável é o réu. 
 

 
 
Estrutura da petição inicial: 
 
Esta será a estrutura básica da petição inicial: 

 Endereçamento 

 Preâmbulo 

 Fatos 

 Direito 

 Pedido 

 Requerimentos 
 
1) Endereçamento: 
 

 Regras de competência: Art. 94 a 100 do CPC 
o Art. 100, V, “a”, CPC – Lugar do fato ou do ato 
o Mas, se envolver relação de consumo – Art. 101, I, CDC – a ação PODE ser proposta no 

domicílio do autor 
 
 Se tiver dúvida se é mesmo relação de consumo, usar a regra do CPC (art. 100, V, “a” – lugar do 
ato/fato) 
 

Já dá 1 

pontinho 

 

Dá + pontos na 

prova (metade 

da pontuação 

da peça) 

Não tem pontuação (apesar de, na prática, ser até mais importante que “o Direito” em muitos casos) 

 

Dá uns pontinhos bons 
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2) Preâmbulo: 
 

 Partes envolvidas: Autor / Réu 
 

 Nome da ação:  
 
Ação indenizatória não tem nome específico (não está no Livro VI do CPC) 

o Pode ser: Ação Indenizatória / Ação Ordinária / etc... 
 

 Rito (procedimento): 
 

Todos os ritos possíveis são:      (I) rito especial (Livro IV CPC) 
(II) rito comum sumário 
(III) rito comum ordinário 

 
 Rito Comum Sumário: Art. 275 CPC   No nosso caso será esse 

 
3) Fatos: 
 
A narrativa dos fatos não tem pontuação ou tem pontuação baixa. 
 
Narrar os fatos que interessam. 
Será a base do Direito. 
 
Gastar pouco espaço! Tem que ter bastante espaço para o Direito (que dá muitos pontos). 
 
(1º) Descrição da relação entre Autor e Réu 
 
Ex 1: “O Autor adquiriu um produto fabricado pelo Réu. O produto...” 
 
Ex 2: “O Autor contratou o Réu, na data de ..., para ...” 
 
Ex 3: “O Autor sofreu um acidente de trânsito pelo veículo pelo veículo conduzido pelo Réu em...” 

 
Demonstra o interesse de agir, que só se tem numa relação jurídica. 
 
(2º) Descrição dos danos: 
I – dano material 
II – dano moral 
 
Ex: “O Autor sofreu prejuízos patrimoniais em razão da conduta do Réu no total de R$ ..., representado por ..., 
envolvendo o conserto de seu veículo. Além disso, sofreu uma lesão na sua honra, pois...” 
 

(3º) Conclusão: Interesse do Autor na reparação dos danos 
 
4) Direito: 
 
Divisão em tópicos para: 
- motivo estético 
- melhorar a coerência 
- melhorar a coesão 
- facilitar para o examinador corrigir 
 
Sugestões de redação: 
 
I – Da responsabilidade civil (ou da relação de consumo)   1º Tópico do Direito 

Procurar o rito 

começando pelos 

especiais 

Não usar o nome dos caras na peça, usar sempre 

“Autor” e “Réu” (com a primeira letra 

maiúscula) 

Procedimentos de 

menor 

importância 
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Existem 4 regimes (ou sistemas) de responsabilidade civil: 
 

1) Responsabilidade pelo fato
1
 do produto ou do serviço 

Arts. 12, 13 e 14, CDC 
 

2) Responsabilidade pelo vício
2
 do produto ou do serviço 

Arts. 18, 19 e 20, CDC 
 

3) Responsabilidade contratual
3
 

Art. 389, CC 
 

4) Responsabilidade extracontratual
4
 

Arts. 186 e 187, CC 

 
II – Do dano material    2º Tópico do Direito 
 
- Dano emergente e lucro cessante 
- Regra geral: Art. 402, CC 
 
III – Do dano moral   3º Tópico do Direito 
 
- Regra geral: Art. 12 CC / Art. 5º, X, CF 
 

Como ficará a peça no tópico “Do Direito”, quando for responsabilidade civil: 

No Código Civil No Código de Defesa do Consumidor 

I – Da responsabilidade civil (contratual ou 
extracontratual) 
II – Do dano material 
III – Do dano moral 

I – Da relação de consumo 
II – Da responsabilidade pelo fato (ou pelo vício) 
III – Do dano material 
IV – Do dano moral 

 
Começando a redigir a peça: 
 
Responsabilidade civil no CDC: 
 
I – Da relação de consumo 
 
Arts. 2º e 3º do CDC 
 
“O consumidor adquiriu um produto fabricado pelo Réu. Portanto está caracterizada sua condição de consumidor, nos termos 
do art. 2º do CDC. 
O Réu é fornecedor de produtos no mercado, pois desenvolve atividade de ..., conforme estabelece o artigo 3º do CDC. 
Dessa forma, está plenamente caracterizada a relação de consumo, aplicando-se ao caso todas as suas regras.” 

 
Usar isso em todas as peças! 
 
Se for defesa: Negar tudo isso! 
 
II – Da responsabilidade pelo fato 
 
- Fato do produto: Arts. 8º e 12, “caput” e § 1º do CDC 
- Fato do serviço:  Arts. 8º + 14 + 14, § 1º, CDC 
 
“O produto X adquirido pelo Autor no mercado de consumo acarretou riscos à sua segurança... Diante disso está caracterizada 
a responsabilidade pelo fato do produto, nos termos do artigo 12 CDC.” 
 

                                                           
1
 Dica: No enunciado constarão as palavras “acidente” (atinge a vida, saúde, integridade física) ou “segurança”. 

2
 Dica: “produto/serviço impróprio”, “não atende a finalidade”, “problema de qualidade”, “cliente ficou frustrado”. 

3
 Dica: “o contrato não foi cumprido” + “o contrato causou prejuízo”. 

4
 Dica: “a ação do fulano causou prejuízo/lesão” – Descrição de decorrência de ato ilícito. 

CDC 

Código Civil 
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“O produto, objeto do dano, não oferecia a segurança que dele legitimamente se esperava, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, especialmente (incisos do § 1º do art. 12 CDC)...” 
 
“Diante disso, a reparação dos danos é devida, pois foram violadas as normas do CDC.” 

 
II – Da responsabilidade pelo vício 
 
- Art. 18, § 6º, CDC 
 
“O Autor adquiriu um produto impróprio ao uso e consumo, pois ... (completar com um dos incisos – o inc. III é o coringa). 
Diante disso, está caracterizada a responsabilidade por vício do produto, nos termos do art. 18 do CDC. 
O vício viola um direito básico do consumidor, previsto no § 6º, o qual garante a circulação de produtos com qualidade.” 

 
III – Do dano material 
 
- Art. 5º, “caput” + inc. X, CF 
- Art. 402, CC 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
 
Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além 
do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. 
 
- Dano emergente  Efetivamente perdeu  Situação do passado para o presente (eu já tinha, mas perdi) 
- Lucro cessante  Razoavelmente deixou de lucrar  Situação do presente para o futuro (deixei de ganhar) 
 
“A CF estabeleceu como direito e garantia fundamental a inviolabilidade do direito de propriedade. Nos termos do inciso X do 
artigo 5º da CF, é assegurado, na hipótese de violação desse direito, a indenização do dano material decorrente.” 
 
“O Autor sofreu, em razão da conduta do Réu, prejuízos relacionados ao seu patrimônio, os quais abrangem o dano emergente 
e o lucro cessante. De acordo com o art. 402 CC, os danos sofridos devem ser efetivamente indenizados. O Autor sofreu um 
prejuízo no importe de R$ ..., relativo aos danos emergentes. Já em relação ao lucro cessante, o valor perdido envolve a quantia 
razoável de R$ ...”. 
 

Se não tiver o valor: “Sofreu lucro cessante, porquanto deixou de trabalhar 20 dias, que deverá ser apurado no momento da 

instrução por meio das provas que serão indicadas” 
 
Se for caso de Direito do Consumidor: Arts. 6º e 4º, CDC 
 
IV – Do dano moral 
 
- Art. 5º, “caput” + inc. X, CF 
- Art. 1º, III, CF (dependendo do caso) 
- Art. 12, CC (dependendo do caso) 
 
Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei.  
 
“A CF estabelece como fundamento da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, nos termos do art. 1º, III, 
CF. A violação da dignidade importa na lesão dos direitos da personalidade. 
Estabelece o art. 12 CC que a violação desses direitos autoriza a vítima a reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei.  
No caso, o Autor sofreu lesão... (descrever a hipótese)” 

 
 “O valor do dano moral deverá ser arbitrado de acordo com o prudente arbítrio deste Juízo.” 
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TUTELA OBRIGACIONAL 

 
Obrigações = Tutela Obrigacional = Existe entre as partes uma relação obrigacional que, normalmente, é 
negocial. 
 
É sempre relação transitória. 
 

 
 
 

 
 
 Favorecer, na medida do possível, o cumprimento do contrato. 
 
 

 
 
 
Existem várias ações para forçar o cumprimento de uma obrigação. 
Algumas são mais eficientes, outras não. Usar o critério de eliminação. 
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TUTELA OBRIGACIONAL PARA AS OBRIGAÇÕES DE PAGAR (dar dinheiro) 

 

 
 

TUTELA OBRIGAÇÕES PARA TODOS OS TIPOS DE OBRIGAÇÕES 

 
OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA 

OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE 
COISA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO 
FAZER 

Objeto: Dinheiro Objeto: Coisa Objeto: “um fazer” ou “um não fazer” 

Execução de quantia certa 
contra devedor insolvente 
 Título executivo 

Execução para entrega de coisa 
 Título executivo 

Execução da obrigação de fazer e 
não fazer 
 Título executivo 

Ação monitória 
 Prova escrita 

Ação monitória 
 Prova escrita 

 

 Ação de cobrança  Ação para entrega de coisa 
 Ação de cumprimento da 
obrigação de fazer 

 
 Consignação em pagamento também é tutela obrigacional, mas o autor é o devedor. 
Nas ações anteriores, o autor é o credor. 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 
Está no LIVRO I do CPC (é ação de conhecimento). 
 
Segue a estrutura de uma PETIÇÃO INICIAL normal: 

 Endereçamento 

 Preâmbulo 

 Fatos 

 Direito 

 Pedido e Requerimentos 
 

 Endereçamento: 
 
Regra de competência: Art. 100, IV, “d”, CPC – onde a obrigação deve ser satisfeita. 
  

Mas, onde deve ser satisfeita a obrigação?  
 Se o problema não disser nada: art. 327 CC – no lugar do pagamento: domicílio do 

devedor (réu) 
 Se o problema disser onde é, usar esse lugar! 

 

Obrigações de DAR 

Identificar isso tudo 
na folha de 

rascunho da prova 
da OAB 

2º 

1º 
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Nas ações de cobrança, o foro competente é o indicado no contrato ou na obrigação. Se o 
problema for omisso, observar o art. 327 CC. 
 

 
 

 Preâmbulo: 
 

 Partes:  Autor X Réu 
 

 Nome da ação:  Ação de cobrança 
 

     Se não souber o nome da ação, colocar “ação ordinária”. 
 

 Rito/Procedimento:   
 

Pesquisar qual procedimento é começando do Especial, passando para o Comum Sumário e depois 

para o Comum Ordinário. 

 

Neste caso, observar que tem o procedimento comum sumário para: 

 Cobrança condominial 

 Cobrança de seguro 

 Cobrança de honorários de profissionais liberais 

 

 

 Fatos: 
 
(1º ) Relação entre autor e réu (que são credor e devedor) 
         Descrição da obrigação ou do contrato 
          Informar o valor da dívida a ser cobrada 
 

Ex: “Autor e Réu firmaram um contrato de ... O contrato tinha como objeto ..., o valor devido era...” 

 
(2º) Descrição do inadimplemento do Réu 
 

Ex: “O Réu deixou de cumprir culposamente a obrigação (ou o contrato) nas condições estabelecidas.” 

 
(3º) Do interesse do Autor no pagamento das quantias devidas pelo Réu 

 
 Direito: 

 
Conterá os seguintes tópicos: 
 
I – Do inadimplemento (ou da mora) do Réu 
II – Da quantia devida   Nesse valor incide juros, atualização monetária, multa... 

 
Nas ações do Rito Sumário, o tópico “Direito” deve conter o seguinte: 
 

Já caiu 9 vezes na OAB 

OBS: Para o advogado vale a prova 

epistolar (art. 24 da Lei 8.906/94 - 

Estatuto da OAB - o contrato escrito que 

estipular os honorários é título executivo) 



08.05.13 Prof. Brunno Giancoli - 4 - 

Cobrança condomínio Cobrança seguro Cobrança honorários profissional liberal 
I – Das despesas condominiais 
Arts. 1334 e 1336, I, CC 
- OBS: Não usar a lei de incorporação 
imobiliária, porque ela foi revogada 
tacitamente em relação do 
condomínio pelo Cód. Civil 

II – Do inadimplemento 
Arts. 394 + 395 CC 

III – Dos valores devidos 
Art. 1336, § 1º, CC  Multa 

I – Do objeto do seguro 
Arts. 757, 758, 776 e 763 
CC (escrever esse último 
ao contrário)  

II – Do inadimplemento 
Arts. 394 + 395 CC 

III – Dos valores devidos 
Arts. 772 CC 

I – Do contrato de prestação de serviços 
Art. 593 – Prestação de serviço é contrato 
típico 
Art. 597 – Pagamento da retribuição 
Art. 596 – Colocar ao contrário 
II – Do inadimplemento 
Arts. 394 + 395 CC 

III – Dos valores devidos 

  Partes: 
   - Autor = Segurado 
   - Réu = Seguradora 

 Prazo prescrição: 1 ano 

 

 

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA + AÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER 

 
 Endereçamento: 

 
Mesma regra de competência da ação de cobrança. 
 
 Único detalhe: Se for em relação de consumo: “PODE”  Foro privilegiado do consumidor se for CDC 
(art. 101, I, CDC) 
 
Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto 
nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas: 
I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
 

 Preâmbulo: 
 
- Partes 
- Nome da ação 
- Rito: Cabe tanto o Sumário, quanto o Ordinário, mas a OAB gosta que uso o ordinário! 
 

 Fatos: 
 
Descrever: 
- Relação entre Autor e Réu 
- Inadimplemento 
- Interesse do Autor no cumprimento da obrigação de fazer ou na entrega da coisa 
 

  Direito: 
 
Próxima aula! 
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TUTELA ESPECÍFICA 

 

Obrigações de fazer e não fazer: 
Art. 461, CPC 

 Obrigações de dar: 

 Art. 461-A, CPC 

 
Competência: 
 

 Art. 100, IV, “d”, CPC    local de cumprimento da obrigação 
 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ... 

 
Partes: 
 

 Autor (credor)  X  Réu (devedor) 
 

 Qualificação completa 
 
Nomenclatura:  
 

 Ação de cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer 
 
Rito: 
 

 Sumário (art. 275, CPC) 
 Ordinário (art. 282, CPC) 

 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE ... PELO RITO ... 

 
Fundamento da Peça: 
 

 Art. 275, CPC – SUMÁRIO 
 Art. 282, CPC – ORDINÁRIO 

 
 Art. 461, CPC – Obrig. de Fazer ou Não Fazer 
 Art. 461-A, CPC – Obrig. de Dar 

 
Fatos: 
 

1) Relação: Descrição da relação entre Autor e Réu 
2) Causa: Réu deixou de cumprir culposamente o contrato permitindo a caracterização de 

sua mora 
3) Consequência jurídica: o réu deve ser compelido a cumprir a prestação - interesse do 

Autor no cumprimento da obrigação específica (aquilo que deveria ter sido cumprido 
naturalmente) 

 
Direito: 
 

Relações civis: Relações de consumo: 

I – Do inadimplemento contratual do Réu 
(arts. 394 / 395 CC) 
II – Da obrigação específica 

I – Da relação de consumo entre o  
Autor e o réu 
(arts. 2º + 3º CDC) 
II – Do inadimplemento (ou da mora) 
contratual do Réu 
(arts. 394 / 395 CC) 
III – Da obrigação específica 
IV – Da liminar 
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 OBS 1: Em regra, na OAB, as obrigações específicas estão atreladas às tutelas de urgência. 
 

 OBS 2: Inadimplemento  Sempre vamos falar de inadimplemento nas tutelas 
inibitórias/obrigacionais (ação de obrigação de fazer / não fazer / dar coisa ou dinheiro) 
 
Teses de obrigação de fazer: 
 

 Art. 18, § 1º, I, CDC  vícios  entregar 

 Art. 35, I, CDC  oferta (no CDC)  cumprir contrato 
 

 Art. 429, CC  proposta / oferta 

 Art. 463, CC  oferta (no CC)  cumprir contrato (preliminar  definitivo) 

 Art. 1277, CC  direito de vizinhança (obrigação de não fazer) / uso anormal da 
propriedade 

 Art. 12, CC  obrigação de não fazer / direitos da personalidade 
 

  Mora  +  Alguma das situações acima (teses)  Juiz sentencia: “faça” ou “não faça”, e comina  
uma multa para o caso de o Réu descumprir 

 

 Art. 461 / 461-A, CPC 
 Art. 394, CC (mora) 
 Outros específicos 

 
Direito: 
 
I – Do inadimplemento do Réu 
 
Arts. 394 + 395 + [específico conforme a tese] 
 
II – Da obrigação específica 
 
Diante da caracterização da mora do Réu, a lei autoriza o Autor a pleitear a tutela específica da 
obrigação para ... Porém, caso ela não seja possível, caberá a este Juízo determinar providencias 
que assegurem o resultado prático equivalente ao cumprimento regular da obrigação, nos termos 
do artigo 461 do CPC. 
 
III – Da liminar 
 
Diante da urgência do pedido do Autor, é necessário para garantir o seu interesse uma tutela 
liminar. No presente caso, estão presentes os requisitos de concessão, pois envolve um relevante 
aspecto do direito do Autor e há justificado receio de ineficácia do provimento final, nos termos do 
§ 3º do art. 461 do CPC. 
 
Da Tutela Antecipada: 
 
Art. 273, §3º + Art. 461, §3º, CPC 
 
1. Concessão da LIMINAR para... 
2. Imposição de multa diária, na hipótese de descumprimento. 
 
Pedidos e requerimentos: 
 

1) Concessão da liminar para... 
2) Citação do Réu 
3) Confirmação da liminar com a procedência do pedido para condenar o Réu ao 

cumprimento da obrigação de ... 
4) Imposição de multa diária, na hipótese de descumprimento - “Requer, ainda, para garantir 

a efetividade da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, a 

Art. 461-A CPC ou 84 CDC, cf. o caso 

C
D

C
 

C
C
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imposição de multa por tempo de atraso a ser arbitrado pelo prudente arbítrio deste Juízo, 
nos termos do § 5º do art. 461 do CPC.” 

5) Perdas e Danos (se houver!) - “Se a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente for impossível, requer, desde já, a conversão do pedido em perdas e danos, 
nos termos do § 1º do art. 461 do CPC.” 

6) Condenação nas custas e honorários de sucumbência. 
7) Citação do Réu. 
8) Endereço do advogado. 
9) Valor da causa (valor da obrigação ou do bem) 

 

AÇÃO MONITÓRIA 

 
Em escala de preferência, está no meio de cobrança e de execução. 
 
Tem a mesma estrutura da ação de cobrança, só mudam alguns detalhes do Direito e no Pedido 
 
Na ação monitória, os tópicos do Direito serão: 
 
I – Da prova escrita da dívida 
II – Do inadimplemento do Réu 
III – Da quantia devida 
 
Por causa da prova escrita, a monitória é um pouco melhor que a ação de cobrança. 
 
 OBS: CHEQUE  Se estiver prescrito, não cabe mais execução, ele deixa de ser título 
executivo do art. 585 CPC. Cabe, então, ação monitória. 
 
Competência: 
 

 Art. 100, IV, “d”, CPC    local de cumprimento da obrigação 
 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ... 

 
Partes: 
 

 Autor (credor)  X  Réu (devedor) 
 

 Qualificação completa 
 
Nomenclatura:  
 

 Ação monitória 
 
Rito: 
 

 ESPECIAL     Rito da ação monitória 
 
Fundamento da Peça: 
 

 Art. 1.102-A, CPC 
 
Dos Fatos: 
 

1) Relação: descrição da relação obrigacional constituída entre as partes (com destaque à 
prova escrita da dívida). 

2) Causa: inadimplemento da obrigação 

Na ação de cobrança só tem esses 2 tópicos 
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3) Consequência jurídica: o réu deve ser compelido a efetuar o pagamento ou entregar o bem 
devido – o autor tem interesse no pagamento da quantia de R$ ... 

 
Do Direito: 
 

 Art. 1.102-A e ss, CPC 
 Art. 394, CC (mora) 

 
Detalhamento dos tópicos com sugestão de redação: 
 
I – Da prova escrita da dívida 
 
A relação obrigacional firmada entre o Autor e o Réu tem como base prova escrita sem eficácia de 
título executivo (fazer detalhamento da prova escrita). 
Esta prova, nos termos do artigo 1.102-A do CPC, permite ao Autor ingressar com a apresente 
ação monitória para o pagamento da soma a ser explicitada. 
 
II – Do inadimplemento do Réu 
 
Arts. 394 + 395 CC 
 
III – Da quantia devida 
 
A quantia devida pelo Réu é de R$ ..., correspondente a ... 
 
Dos Pedidos e Requerimentos: 
 

1) Diante da regularidade da petição inicial, com a devida juntada da prova escrita da dívida, 
requer a expedição de mandado de pagamento para quitação do débito no importe de 
R$..., devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com fundamento no art. 1.102-B do 
CPC; 

 

2) Citação do Réu para oferecer defesa por meio de embargos; 
 

3) Se os embargos não forem opostos ou forem rejeitados, requer a conversão do mandado 
de pagamento [ou mandado inicial] em título executivo judicial [ou mandado 
executivo] a ser processado nos termos do cumprimento de sentença, nos termos do art. 
1.102-C do CPC; 

 

4) Caso o Réu ofereça embargos, protesta provar o alegado por todos os meios de prova 
em direito admitidos; 
 

5) Condenação nas custas e honorários de sucumbência, se o réu não cumprir o mandado 
de pagamento.  

 

6) Endereço do advogado. 
 

 

ATENÇÃO! 
 

 Não se pede a “procedência da demanda para...”. Pede-se a expedição de mandado 
de pagamento. 
 

 Não há requerimento de provas, pois a prova já é pré-constituída: documento escrito 
sem força executiva. Só protesta por provas se o réu oferecer embargos. 
 

 
Valor da causa1: 

                                                           
1
 O valor da causa é muito importante, pois se eu coloco valor a mais do que é o devido, posso ter que, 

depois, pagar em dobro! 
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 Valor do documento escrito 

 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

 
 É uma ação declaratória. 

 
 É uma forma de pagamento, então está no Livro das obrigações, no CPC. 

 
 A parte material está no art. 334 do CC. 

 
 É baseada na ideia de inadimplemento, mas, dessa vez, do CREDOR (e não do devedor). 

 
 No art. 394 CC  Mora = credor que não quer receber. 

 
Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser 
recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer. 

 
Cabimento da ação de consignação: 
 
Art. 335 do CC: 
 
Art. 335. A consignação tem lugar: 
I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida 
forma; 
II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos; 
III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou 
de acesso perigoso ou difícil; 
IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento; 
V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 

 
O inciso I corresponde à hipótese geral da consignação. Ocorre quando o credor cria obstáculo ao 
pagamento, configurando a sua mora, cf. o art. 394 CC. 
 
Competência: 
 

 Art. 891, CPC      local do pagamento 
  
 Se o enunciado não disser nada = Domicílio do devedor 

 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ... 

 
Partes: 
 

 Autor (devedor)   X   Réu(s) (credor) (??) 
 

 Qualificação completa 
 
Rito: 
 

 ESPECIAL     Rito da ação de consignação em pagamento 
 
Fundamento da Peça: 
 

 Arts. 890 e ss., CPC 
 
Dos Fatos: 
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1) Relação: obrigação constituída entre as partes. 
2) Causa: impossibilidade de efetuar o pagamento ou obter a respectiva quitação. 
3) Consequência jurídica: o depósito da quantia ou da coisa devida – interesse do autor em 

pagar (extinguir a dívida) 
 
Do Direito: 
 

 Art. 890 e ss, CPC 
 

 Art. 896 CPC INVERTIDO: 

 INC. I do art. 896 CPC: Art. 395, CC 

 INC. II do art. 896 CPC: Art. 335, I, CC 

 INC. III e IV do art. 896 CPC: Art. 334 + 336, CC 
 
Dos Pedidos e Requerimentos: 
 

 Art. 893, I, CPC 
 Art. 893, II, CPC 
 Art. 897 (1ª parte) 
 Art. 897 (2ª parte) 

 
Art. 893 CPC. O autor, na petição inicial, requererá: 
I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
deferimento, ressalvada a hipótese do § 3º do art. 890; 
II - a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta. 
 
Art. 897 CPC. Não oferecida a contestação, e ocorrentes os efeitos da revelia, o juiz julgará procedente o 
pedido, declarará extinta a obrigação e condenará o réu nas custas e honorários advocatícios. 
Parágrafo único.  Proceder-se-á do mesmo modo se o credor receber e der quitação. 

 
1) O depósito da quantia ou da coisa devida; 

 
2) Procedência da demanda para declarar extinta a obrigação; 

 
3) Condenação nas custas e honorários de sucumbência. 

 
4) A citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta. 

 
5) Endereço do advogado. 

 
Valor da causa: 
 
(a) Valor certo = valor da causa 
 
(b) Dívida em parcelas = soma das parcelas vincendas até o limite de 12 meses (art. 260, CPC) 
 
 
 
 



 



13.05 (defesas) – Prof. Darlan 

1 

 

RESPOSTAS DO RÉU 

 
MOMENTO DA DEFESA: 

 

● Sumário: 
 Em audiência  Arts. 277 e 278 CPC1 

 

● Ordinário: 
 Prazo: 15 dias, contados a partir da citação  Art. 241 do CPC2 

 

● Especial: 
 Se não houver prazo especial, aplica-se o ordinário (15 dias) 

 

● Cautelar: 
 5 dias 

 

● Execução: 
 Não tem contestação 

 

ESPÉCIES DE RESPOSTAS: 
 

1) Contestação:  
 Defesa conta o pedido e a causa de pedir 
 

2) Reconvenção: 
 Tem natureza de ação 
 Ação do réu em face do autor nos mesmos autos 
 

3) Exceções: 
 Incompetência (relativa): Deslocar o foro 
 Impedimento (art. 134) / Suspeição (art. 135): Substituição do juiz 

 

CONTESTAÇÃO 

 
OBJETIVO: Defesa contra a petição inicial.  
 

Art. 300 CPC: “Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e 
de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.” 
 

● PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE: Toda a matéria de defesa deve ser alegada na 1ª oportunidade 
(contestação), caso contrário, há preclusão; exceto, em caso de ocorrência de fato novo. 
 

● DEFESA: 
 PRELIMINAR:  Matérias do art. 301 CPC 
 DE MÉRITO:  Questões de direito 

 

                                                 
1
 Art. 278, caput - Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada 

de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 
assistente técnico. 
2
 Art. 241 - Começa a correr o prazo: 

I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos do aviso de recebimento; 
II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido; 
III - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório 
cumprido; 
IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos 
autos devidamente cumprida; 
V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo juiz. 

Não são defesas contra a 
parte propriamente ditas 
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PRELIMINARES: 

 
Devem ser discutidas antes do mérito. 
Todas as hipóteses de questões preliminares estão no art. 301 do CPC.  
 
(I) Inexistência ou nulidade da citação: 
 

● Falta de citação de litisconsorte necessário: 
 

Réu que ainda não está aparente. Ex: Só citou o marido e não a esposa em alguma das ações dos §§ 1º 
e 2º do art. 10 do CPC3 ou não citou vizinhos, atual possuidor e aquele cujo nome está no registro, na 
ação de usucapião4. 
 

● Réu citado fictamente: 
 

Não tem revelia. Juiz nomeia curador especial. Art. 9º CPC. Só cita fictamente depois de frustrada a 
citação pessoal. Se foi feita a citação ficta antes da pessoal, então a citação é nula. 

 
(II) Incompetência absoluta: 
 
Incompetência absoluta se alega dentro da contestação. Se é incompetência relativa é alegada por meio de 
exceção. 
Atenção: 

 Erro de cidade / local  relativa 

 Erro de justiça  absoluta (mandou para o órgão errado – ex: é federal e foi para o estadual) 
 
(III) Inépcia da petição inicial: 
 
Art. 295.  A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta 
(...) 
Parágrafo único.  Considera-se inepta a petição inicial quando: 
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III - o pedido for juridicamente impossível; 
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 
 
Quem alega inépcia quer o indeferimento da petição inicial. 
 
O autor só pode mudar a petição inicial até a citação. Depois, só se o réu aceitar. 
 
 
 
(IV) Perempção: 

                                                 
3
 Art. 10, § 1º - Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações: 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; 
II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos praticados por eles; 
III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja execução tenha de recair sobre o produto do 
trabalho da mulher ou os seus bens reservados; 
IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os 
cônjuges. 
§ 2º - Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispensável nos casos de 
composse ou de ato por ambos praticados. 
4
 Conforme estabelece o artigo 942 do CPC – “O autor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e juntando 

planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos 
confinantes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados, observado quanto ao prazo o disposto 
no inciso IV do art. 232.” 
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Só gera se a extinção anterior foi por 3 abandonos. 
 
Consequência: Art. 267, V, CPC – “Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) V - quando o juiz 
acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada” 
 
(V) Litispendência: 
 
Ajuizamento de ação idêntica a outra que já está em curso.  
Uma ação é idêntica a outra se tem os mesmos elementos (partes, pedido, causa de pedir). 
 
Art. 301, § 1º, CPC - Verifica-se a litispendência ... quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (que ainda 
está em curso) 
 
Art. 301, § 2º, CPC - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido. 
 
Art. 301, § 3º, CPC - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso... 
 
Consequência: Art. 267, V, CPC – “Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) V - quando o juiz 
acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada” 
 
(VI) Coisa julgada: 
 
Ajuizamento de ação idêntica a outra que já foi julgada de modo definitivo (com trânsito em julgado). 
Uma ação é idêntica a outra se tem os mesmos elementos (partes, pedido, causa de pedir). 
 
Art. 301, § 1º, CPC - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente 
ajuizada (que já foi julgada e transitou em julgado) 
 
Art. 301, § 2º, CPC - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido. 
 
Art. 301, § 3º, CPC - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se 
repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. 
 
Consequência: Art. 267, V, CPC – “Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) V - quando o juiz 
acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada” 
 
(VII) Conexão: 
 

As ações não são idênticas, são parecidas, pois um dos elementos da ação é diferente (partes  partes  pedido 
= pedido OU causa de pedir = causa de pedir). 
 
Distribuição por dependência: 
Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 
I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;  (...) 
 
Modificações da Competência: 

 Art. 102.  A competência, em razão do valor e do território, poderá modificar-se pela conexão ou 
continência, observado o disposto nos artigos seguintes. 

 Art. 103.  Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa de pedir. 

 Art. 105.  Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 
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As ações conexas devem ser reunidas no juízo prevento: 

 Art. 106 - Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial, 
considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar. 

 Art. 219 - A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda 
quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

 
Litisconsórcio: 
Art. 46.  Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, 
quando: 
(...)   III - entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir (...) 
 
(VIII) Incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização 
 
(IX) Convenção de arbitragem 
 
(X) Carência de ação 
 
(XI) Falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar: 
 
A lei não diz qual o prazo para regularizar a caução. É estabelecido pela doutrina. 
 
 Conhecimento de ofício pelo juiz: 
 
Art. 301, § 4º, CPC -  Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada 
neste artigo. 
 
A matéria enumerada no artigo 301 CPC deve ser reconhecida de ofício pelo juiz na fase do juízo de 
admissibilidade. Contudo, se isso não ocorrer, deve ser alegada na primeira oportunidade (na contestação), 
antes do mérito (preliminarmente). 
 

PREJUDICIAL DE MÉRITO: 

 
PRESCRIÇÃO 
 
Arts. 205 e 206 do Código Civil 
 
Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a 
que aludem os arts. 205 e 206. 
 
Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 
 
Art. 206. Prescreve: 
§ 1º - Em um ano: 
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no próprio estabelecimento, 
para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 
II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo: 
a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à 
ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do 
segurador; 
b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 
III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela percepção de 
emolumentos, custas e honorários; 
IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a formação do capital de 
sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que aprovar o laudo; 
V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da 
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publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 
§ 2º - Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em que se vencerem. 
§ 3º - Em três anos: 
I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 
II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias; 
III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não 
maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 
V - a pretensão de reparação civil; 
VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que 
foi deliberada a distribuição; 
VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do estatuto, contado o prazo: 
a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 
b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao exercício em que a 
violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que dela deva tomar conhecimento; 
c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as 
disposições de lei especial; 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório. 
§ 4º - Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das contas. 
§ 5º - Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; 
II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus 
honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato; 
III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 
 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE: 

 
Arts. 70 a 76 do CPC 
 
Art. 70.  A denunciação da lide é obrigatória: 
I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que 
esta possa exercer o direito que da evicção Ihe resulta; 
II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação ou direito, em casos como o do 
usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome próprio, exerça a posse direta da 
coisa demandada; 
III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que 
perder a demanda. 
 
Art. 71.  A citação do denunciado será requerida, juntamente com a do réu, se o denunciante for o autor; e, no 
prazo para contestar, se o denunciante for o réu. 
 
Art. 72.  Ordenada a citação, ficará suspenso o processo. 
§ 1º - A citação do alienante, do proprietário, do possuidor indireto ou do responsável pela indenização far-se-
á: 
a) quando residir na mesma comarca, dentro de 10 (dez) dias; 
b) quando residir em outra comarca, ou em lugar incerto, dentro de 30 (trinta) dias. 
§ 2º  - Não se procedendo à citação no prazo marcado, a ação prosseguirá unicamente em relação ao 
denunciante. 
 
Art. 73.  Para os fins do disposto no art. 70, o denunciado, por sua vez, intimará do litígio o alienante, o 
proprietário, o possuidor indireto ou o responsável pela indenização e, assim, sucessivamente, observando-se, 
quanto aos prazos, o disposto no artigo antecedente. 
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Art. 74.  Feita a denunciação pelo autor, o denunciado, comparecendo, assumirá a posição de litisconsorte do 
denunciante e poderá aditar a petição inicial, procedendo-se em seguida à citação do réu. 
 
Art. 75.  Feita a denunciação pelo réu: 
I - se o denunciado a aceitar e contestar o pedido, o processo prosseguirá entre o autor, de um lado, e de outro, 
como litisconsortes, o denunciante e o denunciado; 
II - se o denunciado for revel, ou comparecer apenas para negar a qualidade que Ihe foi atribuída, cumprirá ao 
denunciante prosseguir na defesa até final; 
III - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo autor, poderá o denunciante prosseguir na defesa. 
 
Art. 76.  A sentença, que julgar procedente a ação, declarará, conforme o caso, o direito do evicto, ou a 
responsabilidade por perdas e danos, valendo como título executivo. 
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Qual peça pode cair na prova: 

 Petição inicial 

 Contestação  

 Apelação 

 Agravo  
 
 

RÉPLICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
O Réu apresenta fatos novos na contestação. Pelo princípio do contraditório, o Autor tem direito de se 
manifestar. Abre-se o prazo para a Réplica do Autor. 
 
Arts. 326 e 327 CPC 
 
Art. 326.  Se o réu, reconhecendo o fato em que se fundou a ação, outro lhe opuser impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe o juiz a produção de prova 
documental. 
 
Art. 327.  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 301, o juiz mandará ouvir o autor no prazo de 
10 (dez) dias, permitindo-lhe a produção de prova documental. Verificando a existência de irregularidades ou de 
nulidades sanáveis, o juiz mandará supri-las, fixando à parte prazo nunca superior a 30 (trinta) dias. 

 
Réplica é a resposta do Autor para os fatos novos alegados pelo Réu em contestação. 
 
Dica de prova: O enunciado deve trazer que existe um processo em curso e irá narrá-lo até a 
contestação, pedindo para que se tome a medida judicial cabível. 
 
Réplica é um incidente dentro do processo.  
 
A peça é uma petição simples. 
 
Estrutura da peça: 

 Endereçamento 

 Autos nº ... 

 Preâmbulo (nome das partes, “já qualificadas”, oferecer réplica, com fundamento legal nos arts. 
326 e 327 CPC) 

 Dos fatos (síntese da contestação / síntese do processo)  resumo do enunciado 

 Das preliminares alegadas (a réplica deve ser um espelho da contestação)  rebater todas as 
preliminares 

 Do mérito alegado  rebater os argumentos do Réu 

 Dos pedidos e requerimentos 
 

 
 
 
 

Petição inicial Juízo de Admissibilidade Citação Resposta Réplica 

Contendo: fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor OU 

matérias preliminares (do art. 301 CPC) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE...  
 
(5 linhas)  
 
Autos do processo número...  

 
NOME DO AUTOR..., já qualificado nos autos do processo que move em face de NOME DO 

RÉU..., também já qualificado, por seu advogado, vem, tempestivamente, com fundamento nos artigos 
326 e 327 do Código de Processo Civil, apresentar RÉPLICA, pelos fundamentos a seguir expostos.   

 
I - DOS FATOS 
 
Trata-se de ação indenizatória proposta pelo Autor em razão da queda do muro de seu vizinho, 

ocasionando danos materiais à sua propriedade. Citado, o Réu apresentou sua contestação alegando 
preliminares e fatos novos. Não assiste razão ao Réu, como se verá.   

 
II - DAS PRELIMINARES ALEGADAS 
 
O Réu alegou em preliminares a ilegitimidade de parte, tendo em vista que este Autor não 

seria o proprietário do imóvel.  
Ocorre que, conforme documento anexo, o Autor é possuidor do seu imóvel há mais de 30 

anos, merecedor, portanto, da indenização, e parte legítima para a ação.  
 
III - DO MÉRITO ALEGADO  
 
No mérito, o Réu alegou a prescrição do feito, tendo em vista o decorrer do prazo de 2 anos 

dos danos causados.  
Também não assiste razão ao Réu, isto porque o prazo prescricional neste caso é de 3 anos, 

conforme o artigo 206, §3º, V do Código Civil.  
 
“Art. 206: Prescreve: (...) § 3º - Em três anos: (...) V - a pretensão de reparação civil;” 
 
Desta forma, não há razão para o acolhimento das alegações do Réu, tendo em vista a 

inexistência da prescrição.   
 
IV - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 
Diante de todo exposto, requer-se que sejam rejeitadas as preliminares alegadas pelo Réu, 

bem como seu mérito, com a consequente procedência do pedido inicial.   
 
Termos em que, 
pede deferimento.   
 
Local e data...  
 
Advogado...  
OAB...     
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RESPOSTAS DO RÉU 

 

 Contestação 

 Exceção 

 Reconvenção 
 

RECONVENÇÃO 

 
Arts. 315 e ss do CPC 
 
Art. 315.  O réu pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez que a reconvenção seja conexa com a ação 
principal ou com o fundamento da defesa. 
Parágrafo único.  Não pode o réu, em seu próprio nome, reconvir ao autor, quando este demandar em nome de 
outrem.  (§ 1º renumerado pela Lei nº 9.245, de 1995) 
§ 2º  (Revogado pela Lei nº 9.245, de 1995) 
 

Art. 316.  Oferecida a reconvenção, o autor reconvindo será intimado, na pessoa do seu procurador, para contestá-
la no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Art. 317.  A desistência da ação, ou a existência de qualquer causa que a extinga, não obsta ao prosseguimento da 
reconvenção. 
 

Art. 318.  Julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a reconvenção. 

 
Reconvenção é o contra-ataque do Réu em face do Autor, com natureza de ação. 
 
Dica de prova: O enunciado deve trazer a citação do Réu, e pedir para que este não só se defenda, mas 
também apresente novos pedidos contra o Autor. 
 
Prazo: O mesmo da contestação (art. 299 – contestação e reconvenção serão oferecidas 
simultaneamente...) - As duas peças devem ser protocoladas juntas... Se protocolar a reconvenção e a 
contestação não, há revelia... Se protocolar a contestação primeiro, e não a reconvenção... o juiz não vai 
mais aceitar a reconvenção neste processo, mas como a reconvenção tem natureza de ação, é só ajuizar 
outra ação! 
 

Natureza da reconvenção: de ação.  
 

No processo principal o Autor propõe ação em face do Réu. 
Na reconvenção o Réu (Reconvinte) propõe reconvenção em face do Autor (Reconvindo). 
 

 
 

Peça: PETIÇÃO INICIAL 
 

Rito: Mesmo rito da ação principal 
 

Não cabe reconvenção: 

 JEC 

 Sumário 

 Possessórias 
* Há outras hipóteses em que ainda há discussão! 
 

 Nestes casos não cabe reconvenção, mas poderá haver pedido contraposto (pedido dentro da 
contestação). 
 
Então, a estrutura da contestação ficará assim: 



Respostas do Réu                                      16/05/13                               Prof. Beto Rosio [4] 

 I - Da ação proposta 

 II - Das preliminares 

 III - Do mérito 

 IV - Do pedido contraposto (tese de contra-ataque) 

 V - Dos requerimentos (adicionar mais um pedido: “procedência do pedido contraposto”) 
 
Estrutura: 

 Endereçamento: juiz da causa 

 Distribuição por dependência aos autos do processo nº ...  

 Preâmbulo 

 partes + qualificação 

 advogado com mandato 

 nome da peça (reconvenção) + fundamento legal (315 e ss CPC) 

 Dos fatos 

 Do direito 

 Dos pedidos e requerimentos 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ...   

 
(5 linhas) 

 
Distribuição por dependência aos autos do processo nº...   

 
NOME DO RECONVINTE..., nacionalidade..., estado civil..., profissão..., portador do documento de 

identidade RG nº..., inscrito no CPF nº..., residente e domiciliado na rua...(endereço completo), por seu advogado 
(instrumento de mandato anexo - doc. 01), vem, tempestivamente, com fundamento nos artigos 315 e seguintes 
do Código de Processo Civil, propor RECONVENÇÃO em face de NOME DO RECONVINDO..., nacionalidade..., estado 
civil..., profissão..., portador do documento de identidade RG nº..., e inscrito no CPF nº..., residente e domiciliado 
na rua...(endereço completo), pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:    

 
I - DOS FATOS  
 
(resumo do enunciado até a citação)    
 
II - DO DIREITO  
 
(tese de direito material)  
 
III - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS   
 
Diante de todo exposto, requer a procedência do pedido para o fim de..., com a consequente 

improcedência do pedido do Autor na ação principal.  
Requer também a condenação do Reconvindo nas custas e honorários advocatícios a serem arbitrados 

por Vossa Excelência.  
Requer, outrossim, a intimação do Reconvindo, na pessoa do seu advogado, para contestar em 15 dias, 

conforme estabelece o artigo 316 do Código de Processo Civil. 
Informa desde já, o endereço do advogado para intimações na Rua... (endereço completo). 
Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos.  
 
Dá à causa o valor de R$... (valor por extenso).  
 
Termos em que,  
pede deferimento.  
 
Local e data...  
 
Advogado...  
OAB...    
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EXCEÇÕES 

 
Exceção é a defesa processual do Réu, para alegação de incompetência, impedimento ou suspeição. 
 
 

 Incompetência (relativa) Impedimento Suspeição 

 arts. 111 e 112 CPC art. 134 CPC art. 135 CPC 

Contra quem? Juízo Juiz 

Quem pode alegar? Réu Autor/Réu 

Fundamentos arts. 307 e ss do CPC Arts. 312 e ss do CPC 

 
Partes:     Excipiente (apresenta)   -   Excepto (a outra parte que não apresentou) 
 

 
 
Arlindo ajuizou ação de resolução de contrato de compra e venda em face de Alfredo, perante a 
comarca de Belo Horizonte/MG, domicílio do réu, buscando cobrar a quantia de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 
Considerando que constou do contrato cláusula de eleição de foro para a Comarca de Juiz de 
Fora/MG, constituído advogado de Alfredo, ofereça a defesa processual pertinente. 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE/MG   

 
 
 

Autos nº...  
 
ALFREDO (sobrenome...), já qualificado nos autos da AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO 

PELO RITO... que lhe move ARLINDO (sobrenome...), também já qualificado, vem, tempestivamente, por 
seu advogado, com fundamento nos artigos 307 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, pelas razões a seguir expostas.  

 
I - DOS FATOS   
 
II - DO ERRO DE FORO   
 
Muito embora a presente demanda tenha sido proposta neste juízo, há uma cláusula 

contratual elegendo o foro da comarca de Juiz de Fora em Minas Gerais.  
O artigo 111 do CPC determina a possibilidade das partes convencionarem o foro em razão do 

local. 
Desta forma, convencionado o foro de Juiz de Fora, este é o competente para a presente 

demanda.  
 
III - DOS REQUERIMENTOS   
 
Diante do exposto, requer o acolhimento da presente exceção, com a remessa dos autos ao 

foro de Juiz de Fora/MG, nos termos do artigo 311 do Código de Processo Civil. 
Requer, também, que o Excepto seja ouvido em 10 dias, bem como a suspensão do processo 

principal, e o apensamento aos autos, nos termos dos artigos 299, 306 e 308 do Código de Processo 
Civil. 

 
Termos em que,  
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pede deferimento.   
 
Local e data...    
 
Advogado...  
OAB...    

 
Júlio ajuíza ação indenizatória em face de Mévio, a qual foi distribuída ao MM. Juízo da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Itápolis/SP. Recebido o mandado de citação, Mévio verifica, na contrafé, que a 
advogada que subscreveu a petição inicial é irmã do magistrado titular da 3ª Vara, que determinou a 
expedição da ordem citatória. 
Constituído advogado de Mévio, ofereça a defesa processual pertinente. 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPOLIS/SP   
 
 
 
Autos nº...   

 
 
MÉVIO, já qualificado nos autos da AÇÃO INDENIZATÓRIA PELO RITO..., que lhe move JÚLIO, 

também já qualificado, vem, tempestivamente, por seu advogado (instrumento de mandato anexo - 
doc. 01), apresentar, com fundamento nos artigos 312 e seguintes, EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO, pelas 
razões que seguem.   

 
I - DOS FATOS   
 
(resumo do enunciado) 
 
II - DO IMPEDIMENTO  
 
Verifica-se, diante da petição inicial, que advogada constituída nos autos é irmã do magistrado, 

causando hipótese de impedimento.  
É o que determina o artigo 134, IV do CPC: “Art. 134:...”  
Desta forma, há claro impedimento do magistrado.  
 
III - DOS REQUERIMENTOS  
 
Diante do exposto, requer o acolhimento da presente exceção para que Vossa Excelência 

declare-se impedido, ou, se assim não entender, que remeta ao Egrégio Tribunal de Justiça após suas 
razões, nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil.  

Requer também a suspensão do processo principal, bem como seu apensamento aos autos, 
conforme estabelecem os artigos 299 e 306 do Código de Processo Civil. 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos.   
 
Termos em que,  
pede deferimento.   
 
Local e data... 
 
Advogado... 
OAB... 
 
 









15.05.13                                     Prof. Brunno Giancoli  - 1 - 

TUTELA POSSESSÓRIA 

 

 Art. 920 e ss do CPC 

 Art. 1.196 e ss do CC 
 

INTRODUÇÃO ÀS AÇÕES POSSESSÓRIAS: 

 
As ações possessórias são uma espécie de ação de conhecimento. 
 
Aparecem no livro dos Procedimentos Especiais. 
 
Posse = Relação de fato que um sujeito exerce poder sobre uma determinada coisa. 
 
O conceito de propriedade pressupõe um Estado. A propriedade é um direito moderno. A posse é mais antiga. 
Além disso, a posse também é mais aparente. 
 
A posse se traduz por uma exteriorização do direito de propriedade. É um estado de aparência que tem proteção 
jurídica. 
 
A maior parte das pessoas que se dizem proprietárias, na verdade são possuidoras. 38% dos imóveis do Brasil são 
irregulares. 
A propriedade exige muitas formalidades, que muitas vezes não existem. 
 
Em razão de a posse ser mais antiga e existir em maior quantidade, a posse é mais importante que a propriedade. 
O Direito confere maior proteção à posse que à propriedade. 
 
A proteção da posse é mais efetiva que a proteção da propriedade. Só se pode defender a propriedade se mostrar que 
é dono. Precisa da documentação. Se não tiver esse requisito de interesse de agir (ser proprietário), se perderá a ação. 
 
As ações possessórias acabam ganhando mais importância no Direito porque a situação imobiliária no Brasil é 
precária. 

 

POSSE: 

 
O CC define possuidor no art. 1.196. Daí extraímos a definição de posse: 
 
Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos 
poderes inerentes à propriedade. 
 
 Os poderes inerentes à propriedade são usar, fruir e dispor. 
 
A posse é uma situação de fato, em que um sujeito exerce algum dos poderes da propriedade sobre uma 
determinada coisa. 
 
A tutela possessória só pode ser utilizada pelos possuidores.  
 
Não pode ser usada pelos detentores.  
 
Pode ser usada pelos possuidores diretos e indiretos. 
 

POSSE JUSTA: 

 
Um sujeito que invade um imóvel, passando a ocupá-lo. Ele se torna possuidor, pois trata-se de uma 
questão de fato (e não de direito). Mas ele é um possuidor injusto (e não justo). 
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Como a posse é uma situação de fato, o Direito protege apenas os possuidores justos. 
 
A proteção possessória somente é possível quando existir uma posse justa. Se não existe posse justa, não é 
possível a proteção. 
 
A posse justa é tratada no art. 1.200 CC: 
 
Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária. 
 
Posse justa é aquela isenta de vícios (violência, clandestinidade ou precariedade). 

 Violência = Emprego de força física 

 Clandestinidade 

 Precariedade 
 
Mas o possuidor injusto pode usucapir (por usucapião extraordinária). 
 

FORMAS DE DEFESA DA POSSE (ART. 1.210 CC): 

 

 
 
Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e 
segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado. 
§ 1º - O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, contanto 
que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou 
restituição da posse. 
§ 2º - Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito 
sobre a coisa. 
 

FUNDAMENTAÇÃO MATERIAL DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS: 

 
O autor é possuidor. Sua posse é justa. Logo, terá direito à proteção possessória. 
                      Art. 1.196                             Art. 1.200                                                        Art. 1.210 

 

HÁ 3 AÇÕES POSSESSÓRIAS: 

 

 Ação de reintegração de posse – esbulho 

 Ação de manutenção da posse – turbação 

 Ação de interdito proibitório – ameaça 
 
Na verdade é uma ação só, mas muda para proteger o possuidor em momentos diferentes. 
 

Esbulho: Turbação: Ameaça: 

É a perda da posse Perturbar Justo receito de violência 
iminente Pode ser total ou parcial 

É narrado no passado (um fato 
que já aconteceu) 

É um prejuízo presente (algo que 
está acontecendo) 

Lesão futura 

Ação de reintegração de posse 
 

Ação de manutenção na posse 
 

Ação de interdito proibitório 

 
 Quando aconteceu o prejuízo? 
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FUNGIBILIDADE ENTRE AS AÇÕES: 

 
Essas ações são fungíveis entre si. 
A posse é uma situação de fato, e as situações de fato se alteram. A ameaça de hoje pode ser o esbulho de 
amanhã. Até o advogado distribuir a ação, ir pro juiz, ter o juízo de admissibilidade... a situação pode ter se 
modificado. 
Por isso, há fungibilidade entre as ações. 
 
Art. 920, CPC - A propositura de uma ação possessória em vez de outra não obstará a que o juiz conheça do 
pedido e outorgue a proteção legal correspondente àquela, cujos requisitos estejam provados. 
 

CONTEÚDO DAS AÇÕES: 

 
Art. 921.  É lícito ao autor cumular ao pedido possessório o de: 
I - condenação em perdas e danos; (dano material – art. 402 CC) 
 O pedido de dano material SOMENTE ocorrerá se o problema trouxer EXPRESSAMENTE essa questão. 
Il - cominação de pena para caso de nova turbação ou esbulho; 
III - desfazimento de construção ou plantação feita em detrimento de sua posse. 
 O pedido demolitório SOMENTE ocorrerá se o problema trouxer EXPRESSAMENTE essa questão. (Ex: o 
sujeito invadiu o terreno e construiu um barraco lá! Pra destruir tem que pedir pro juiz, senão vc pode ter 
que pagar perdas e danos pra ele!) 
 

CARÁTER DÚPLICE: 

 
Art. 922.  É lícito ao réu, na contestação, alegando que foi o ofendido em sua posse, demandar a proteção 
possessória e a indenização pelos prejuízos resultantes da turbação ou do esbulho cometido pelo autor. 
 
Este artigo traduz o caráter dúplice das ações possessórias. 
A defesa possessória serve ao mesmo tempo para se defender e para contra-atacar. 
 
Então, não precisa de reconvenção nas ações possessórias. 
 

PROIBIÇÃO DE DISCUTIR PROPRIEDADE NAS AÇÕES POSSESSÓRIAS: 

 
Art. 923.  Na pendência do processo possessório, é defeso [PROIBIDO], assim ao autor como ao réu, intentar 
a ação de reconhecimento do domínio. 
 
Não pode pedir propriedade nas ações possessórias. 
 
Antigamente, as pessoas utilizavam exceção de domínio na ação possessória. O fato de ser proprietário não 
é relevante nas ações possessórias. 
 
Pode-se dizer que o autor é possuidor, em razão da propriedade. Mas não pode discutir propriedade, que é 
discutida nas ações petitórias (e não nas possessórias). 
 

PROCEDIMENTO/RITO DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS: 

 
Art. 924.  Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da seção seguinte 
[SEÇÃO II – DA MANUTENÇÃO E REINTEGRAÇÃO], quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou 
do esbulho; passado esse prazo, será ordinário, não perdendo, contudo, o caráter possessório. 
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 Dentre todas as ações jurídicas, só as ações possessórias de manutenção e de reintegração que 
podem se sujeitar a 2 ritos: 

- Comum ordinário – Fora de ano e dia 
- Especial – Dentro de ano e dia 

 
 O interdito proibitório somente será sujeito ao rito especial. 

 

 
 

 
 
Se o problema não trouxer a data, usar o rito especial, porque é o melhor para o cliente (pq tem liminar). 
 
 Sou usufrutuário de um imóvel (possuidor) há 25 anos. Tenho usufruto vitalício. Há exatamente 4 meses 
atrás meu imóvel foi invadido. É ação de força nova. Não confundir a data que me tornei possuidor com a 
data em que fui turbado/esbulhado. A referência 1 ano e 1 dia é de natureza processual, para determinar o 
rito, e classificar a força da ação em nova ou velha. Deve-se contar da data do esbulho/turbação, para saber 
se a ação está dentro de ano e dia ou fora. Se a posse é velha ou nova (posse de 1 ano é nova, posse de 
mais de 1 ano é velha), isso não se confunde com a força da ação possessória, que pode ser de força nova 
ou força velha conforme o critério da data do esbulho/turbação. 
 

 
 
Portanto, se o sujeito tem posse nova ou velha não interessa! O que interessa é quando aconteceu o 
esbulho/turbação para saber se a ação será de força nova (dentro de ano e dia) ou de força velha (fora de 
ano e dia). 
 

DEFESA – PERDAS E DANOS – CAUÇÃO: 

 
Art. 925.  Se o réu provar, em qualquer tempo, que o autor provisoriamente mantido ou reintegrado na 
posse carece de idoneidade financeira para, no caso de decair da ação, responder por perdas e danos, o juiz 
assinar-lhe-á o prazo de 5 (cinco) dias para requerer caução sob pena de ser depositada a coisa litigiosa. 
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Isso não interessa para nós na 2º fase de civil da OAB, pq é um problema da defesa. 
 

DA MANUTENÇÃO E DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE: 

 
Art. 926.  O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de esbulho. 
 
Na peça, usar junto com o art. 1.210. 
 
PROVAR NA PETIÇÃO INICIAL: 
 
Art. 927.  Incumbe ao autor provar: 
I - a sua posse;  (o fundamento para provar a posse são os arts. 1.196, 1.200 e 1.210 CC, cf. o caso) 
Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 
III - a data da turbação ou do esbulho; 
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de 
reintegração. 
 
A ordem de narrativa dos fatos, bem como os tópicos do Direito devem seguir esse artigo. 
 
MANDADO LIMINAR DE MANUTENÇÃO OU REINTEGRAÇÃO: 
 
Art. 928.  Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do 
mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no caso contrário, determinará que o autor 
justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for designada. 
Parágrafo único.  Contra as pessoas jurídicas de direito público não será deferida a manutenção ou a 
reintegração liminar sem prévia audiência dos respectivos representantes judiciais. 
 
 Liminar sem ouvir o réu (inaudita altera pars / parte) 
 Liminar após audiência de justificação 
 
Na OAB construir a liminar da seguinte forma: “requer a liminar sem a oitiva da parte contrária, ou após a audiência 
de justificação”. 

 
 A liminar é o que difere o procedimento especial do comum ordinário nesta ação. 
 
 Liminar objetiva: Esta liminar é objetiva, e não subjetiva, porque é só trazer as provas de que é possuidor 
(não tem que provar verossimilhança das alegações, tampouco dano irreparável ou de difícil reparação – é 
diferente do art. 273 CPC). 
 
 Só cabe liminar se é dentro de ano e dia, porque é urgente. Se passar de 1 ano perde o caráter de 
urgência, então já se subentende que o sujeito não precisaria de liminar (se precisar, terá que tentar pelo 
art. 273, provando verossimilhança e dano irreparável – na liminar do procedimento especial não precisa 
provar nada disso, tal como se fosse executiva – “sou possuidor, quero de volta agora”). 
 
Art. 929.  Julgada procedente a justificação, o juiz fará logo expedir mandado de manutenção ou de 
reintegração. 
 
CITAÇÃO DO RÉU (para contestar em 15 dias): 
 
Art. 930.  Concedido ou não o mandado liminar de manutenção ou de reintegração, o autor promoverá, nos 
5 (cinco) dias subsequentes, a citação do réu para contestar a ação. 
Parágrafo único.  Quando for ordenada a justificação prévia (art. 928), o prazo para contestar contar-se-á 
da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar. 
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O prazo de contestação é de 15 dias. O prazo de 5 dias é para o Autor tomar as medidas para citar o Réu. 
 
REGRAS GERAIS PARA AS LACUNAS:  
 
Art. 931.  Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento ordinário. 
 
Valor da causa, provas, endereçamento... usa a regra geral do CPC. 
 

INTERDITO PROIBITÓRIO: 

 
Art. 932.  O possuidor direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na posse, poderá impetrar 
ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em que se comine ao 
réu determinada pena pecuniária, caso transgrida o preceito. 
 
É ação preventiva. 
 
Art. 933.  Aplica-se ao interdito proibitório o disposto na seção anterior. 
 
É ação idêntica às demais ações possessórias. 
 

 
 

ESTRUTURA DA PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO POSSESSÓRIA: 

 
Endereçamento: Art. 95 CPC – situação do imóvel 
 
 Ação possessória tbm cabe para bem móvel  Art. 94 CPC1 
 
 Cabe ação possessória no JEC  Lei 9.099/95, art. 3º, inciso V 
 
Art. 3º - O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor 
complexidade, assim consideradas: (...) IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado 
no inciso I deste artigo. 

 
Preâmbulo: 
 

 Partes: Autor X Réu 

 Nome da ação: Ação de reintegração de posse / Ação de manutenção de posse / Interdito 
proibitório 

 Rito: Especial / Comum Ordinário (art. 924 CPC) 
 
Fatos: 
 
Art. 927 CPC: 

1 – Descrição da posse do Autor (como ele se tornou possuidor) 

                                                           
1 Art. 94.  A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens móveis serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu. 
§ 1º - Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de qualquer deles. 
§ 2º - Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele será demandado onde for encontrado ou no foro do 
domicílio do autor. 
§ 3º - Quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, a ação será proposta no foro do domicílio do autor. Se 
este também residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro. 
§ 4º - Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha 
do autor. 
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 Se ele tbm for proprietário escrever: “O Autor é possuidor em razão do título de propriedade do imóvel...”. 
Isso tbm demonstra, implicitamente, que ele é possuidor justo. 

2 – Descrição do esbulho/turbação/ameaça praticado(a) pelo Réu 
 Destacar a data (pq isso define o rito – salvo na ameaça) 

3 – Conclusão: Interesse do Autor na reintegração do bem / na cessação do prejuízo / na prevenção da 
ameaça 

 
Direito: 
 
Art. 927 CPC: 

I – Da posse justa do Autor 
 Fundamento: Art. 1.196 CC + Art. 1.200 CC (Dica: “A posse do Autor não apresenta vícios”). 

II – Do esbulho / Da turbação / Da ameaça praticada pelo Réu 
 Fundamento: Art. 1.210 CC + Art. 926 CPC 

III – Do dano material provocado pelo Réu (pode aparecer ou não) 
 Fundamento: Art. 921, inc. I, CPC + Art. 402 CC 

IV – Do desfazimento de obra ou plantação (pode aparecer ou não) 
 Fundamento: Art. 921, inc. III, CPC 

III – Da liminar (rito especial) / Da tutela antecipada (rito ordinário) 
 Fundamento (liminar - rito especial): Art. 927 + 928 CPC (diz o art. 928 que a petição inicial tem que estar 

devidamente instruída com as provas do art. 927) 
– “O Autor comprovou os requisitos exigidos no art. 927 CPC, cujas provas foram devidamente juntadas. Dessa 
forma, nos termos do art. 928 CPC do mesmo diploma legal, é possível pleitear medida liminar, sem a oitiva da 
parte contrária, para a reintegração da posse / cessação da turbação / prevenção da ameaça).” 

 Fundamento (tutela antecipada – rito comum ordinário): Art. 273 CPC 

  
Pedidos e requerimentos: 
 

 Liminar / tutela antecipada – p/ a expedição de mandado de reintegração / manutenção / 
proibitório 

 Citação para apresentar defesa em 15 dias 

 Confirmação da liminar (ou da tutela antecipada) + procedência do pedido 

 Imposição de cominação de pena para o caso de nova turbação ou esbulho (cf. art. 921, II, CPC) 

 Aplicação do princípio da fungibilidade, caso as circunstâncias fáticas sejam alteradas no curso da 
ação, nos termos do art. 920 CPC 

 Provas 

 Honorários + custas 
 
Valor da causa: Usar o valor venal do imóvel (se o problema disser) ou nenhum 
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RECURSOS 
 
Recurso é meio de impugnação contra ato de juiz (não é só sentença, e não é contra a parte 
contrária). 
 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Subjetivos1 Objetivos 
O recorrente tem que ter:  

 Interesse recursal:  
- Inconformado / tem sucumbência  
- Quer reverter o julgado pq não extraiu do 
ato judicial tudo aquilo que esperava) 
 

 Recorribilidade:  
- O ato judicial tem que ser passível de 
recurso 
- Irrecorribilidade: Em algumas situações não 
cabe recurso: 
      - art. 504 CPC2 
      - art. 527, II e III, CPC3 

 Legitimidade: 
- Vínculo com o processo.  
- Art. 499 CPC: 
    - Partes 
    - MP (Súm. 99 STJ – pode recorrer como 
parte ou como fiscal da lei) 
    - Terceiro prejudicado 

 Adequação: 
- Precisa usar o recurso certo 
- Decorre do princípio da 
singularidade/unirrecorribilidade (contra um 
ato processual só cabe 1 recurso) 

 Tempestividade: 
- Os prazos de recurso são 5, 10 e 15! 

 Preparo: 
- Recolhimento das custas4 

 Motivação: 
- Apresentar as razões recursais 

 Forma legal: 
- Observar a solenidade de cada recurso 

 

ATOS DO JUIZ + RECURSOS 

 

Atos do juiz  Recursos 
Arts. 162 e 163 CPC 

Estes são os atos judiciais de pronunciamento 
 Art. 496 CPC 

Art. 162, CPC - Os atos do juiz consistirão em 
sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 
§ 1º - Sentença é o ato do juiz que implica 
alguma das situações previstas nos arts. 267 e 

 Art. 496, CPC - São cabíveis os seguintes 
recursos: 
I - apelação; 
II - agravo; 

                                                           
1
 Inerentes ao sujeito (ao recorrente). 

2
 Art. 504. Dos despachos não cabe recurso. 

3
 Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 
em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 
III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou 
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
4
 Pintar Súmula 484 STJ: "Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente, quando a 

interposição do recurso ocorrer após o encerramento do expediente bancário". 
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269 desta Lei. 
§ 2º - Decisão interlocutória5 é o ato pelo qual o 
juiz, no curso do processo, resolve questão 
incidente. 
§ 3º - São despachos6 todos os demais atos do 
juiz praticados no processo, de ofício ou a 
requerimento da parte, a cujo respeito a lei não 
estabelece outra forma. 
§ 4º - Os atos meramente ordinatórios, como a 
juntada e a vista obrigatória, independem de 
despacho, devendo ser praticados de ofício pelo 
servidor e revistos pelo juiz quando necessários. 
 
Art. 163, CPC - Recebe a denominação de 
acórdão o julgamento proferido pelos tribunais 
[em colegiado]. 7 

III - embargos infringentes; 8 
IV - embargos de declaração; 
V - recurso ordinário [constitucional];        
VI - recurso especial; 
VII - recurso extraordinário; 
VIII - embargos de divergência em recurso 
especial e em recurso extraordinário. 
 
 
 
 

Recurso Inominado (equivalente a apelação 
no JEC) 

 

                                                           
5
 DECISÃO INTERLOCURÓRIA = Ato que julga questão incidental. Questão incidental é questão que não é o centro. 

O centro do processo é a lide. Ex: Tutelas de urgência são questões incidentais, exceções de incompetência... 
6
 DESPACHO = Ato de impulso processual (ato de mero andamento) 

7
 A definição da lei está incompleta, pois para ser acórdão precisa ser ato colegiado de tribunal. Para ser colegiado 

precisa ter no mínimo 3 juízes. Pode ter atos de tribunal que não são feitos em colegiado. 
8
 Só caiu uma vez na OAB, em tributário, e todo mundo passou! Então a OAB não vai colocar mais! hahah 
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 RESP e REXT admitem interposição simultânea. São a única exceção ao princípio da 
singularidade (unirrecorribilidade). 

 RESP – Se violou lei federal (Lei de alimentos, Lei de locações, CDC, CC...) 
 

 De despacho não cabe nada (cf. art. 504 CPC – “dos despachos não cabe recurso”) 
 

 Embargos de declaração cabe de acórdão e de sentença (cf. art. 535 CPC). A 
jurisprudência do STJ diz que cabe também das interlocutórias. 
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 Recurso Adesivo não é recurso, é uma forma de interpor um recurso (art. 500 CPC).9 
Cabe na apelação, nos embargos infringentes, no RESP e no REXT. 

 Pulos de gato: (I) Se perde o prazo, então espera a outra parte recorrer e entra com 
recurso adesivo... (II) Se vc ganha a causa, mas os honorários são arbitrados em baixo 
valor, espera a outra parte recorrer e recorra adesivamente para pedir mais honorários! 
=D 

 

RECURSOS EM ESPÉCIE 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Esse é o recurso mais improvável que caia como peça... Mas já caiu uma pergunta sobre embargos de 
declaração. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 
 
Art. 535 CPC10 
 

CABIMENTO: 
 

Cabe nas seguintes hipóteses: 

 Omissão  Julgamento foi citra ou infra petita (o juiz julgou menos que o pedido) 

 Contradição  Divergência no julgado 

 Obscuridade  Falta de clareza 
 
 Dois indícios indicarão que cabe embargos de declaração: 

1º) Prazo = 5 dias 
2º) O recurso é para o próprio juiz 

 
EMBARGOS PARA PREQUESTIONAMENTO: 
 
A jurisprudência entende que também cabe embargos de declaração para prequestionamento. 
Este é o quarto cabimento dos embargos de declaração. 
Prequestionamento é requisito para o RESP e para o REXT. Significa que a matéria precisa já ser 
discutida, apreciada pelo Tribunal, antes de entrar com o RESP e/ou o REXT. 
 
EFEITO INTERRUPTIVO: 

                                                           
9
 Art. 500.  Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso 
adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 
I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal, no prazo de que a parte 
dispõe para responder; 
II - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extraordinário e no recurso especial; 
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou 
deserto. 
Parágrafo único.  Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso independente, quanto às condições 
de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 
10

 Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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Os embargos de declaração possuem efeito interruptivo. Ou seja, o prazo para outros recursos 
é paralisado e depois volta a contar do início (na justiça comum). 
 
Art. 538, CPC - Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros 
recursos, por qualquer das partes. 
 
 Na justiça comum o efeito é interruptivo, mas no JEC o efeito é suspensivo (volta a contar de 
onde parou). 
 
EMBARGOS PROTELATÓRIOS: 
 
Art. 538, parágrafo único - Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o 
tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não 
excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos 
protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 
 
(PINTAR) Súmula 98, STJ - Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório. Então não pode aplicar a multa do art. 538, 
§ ún, CPC! 
 
 

APELAÇÃO 

 
CABIMENTO: 
 
Cabe contra sentença (cf. art. 513 CPC). 
 
Art. 513 - Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269). 

 
No caso específico de decisão de impugnação que extingue execução (cf. art. 475-M, § 3º, CPC). 
 
Art. 475-M, § 3º, CPC - A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de 
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. 

 
NÃO CABE: 
 

 Decisão que rejeita liminarmente reconvenção 
o Tecnicamente, como a reconvenção tem natureza de ação, cabe apelação da sentença 

que a extingue sem mérito, no entanto, a jurisprudência não aceita que se faça recurso 
de decisão que rejeita reconvenção, pois senão o processo principal ficaria travado!  

o Cabe agravo de instrumento 
 

 Decisão que exclui um dos litisconsortes (e manda continuar o processo para os 
demais) 

o Cabe agravo de instrumento 
 
SEM RETRATAÇÃO: 
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Em regra, o juiz não se retrata na apelação, só nos casos dos artigos: 

 267, I, CPC (c/c 296, CPC) 

 285-A 
 

ESTRUTURA DA APELAÇÃO: 
 

 2 peças11: 
o Petição de interposição (ao recorrido – 1ª instância) 
o Razões recursais (ao Tribunal) 

 

 Requerimento: 
o Que o recurso seja conhecido12 e provido13, para reforma ou para anulação da 

sentença 
 Provimento para reforma 

 Provimento para anulação: Anulação pressupõe tornar a sentença sem efeito 
(pq dessa sentença não dá para aproveitar nada!) para que no lugar dela seja 
proferida outra (e para isso precisa haver o retorno dos autos à 1ª Instância) 

o Inversão do ônus da sucumbência (que condene a outra parte a pargar, e não 
eu!) 

 

 
 
Caso prático: 
 
Vicente propôs, contra Helder, ação de conhecimento pelo rito ordinário para a cobrança da 
quantia de R$ 125.000,00. O pedido foi julgado procedente e, após o exaurimento das vias 
recursais, a decisão transitou em julgado. Vicente, então, ingressou com pedido de 
cumprimento de sentença, o que ensejou a penhora de bem imóvel de propriedade do 
executado, avaliado em R$ 150.000,00. 
Intimado da penhora, Helder ingressou, no prazo legal, com impugnação ao requerimento do 
cumprimento da sentença, sob a alegação de novação. A impugnação foi recebida no efeito 
suspensivo e, após regular processamento, foi julgado totalmente procedente o pedido do 
impugnante, extinguindo-se a execução. A referida decisão foi disponibilizada no órgão oficial 
eletrônico em uma quinta-feira, no dia 06 de setembro do ano de 2008. 
Considerando a situação hipotética acima apresentada, na condição de advogado contratado 
por Vicente, elabore a peça processual cabível à defesa dos interesses de seu cliente. Se 
necessário, acrescente os dados eventualmente ausentes da situação hipotética, guardada a 
respectiva pertinência técnica. Date a peça no último dia do respectivo prazo. 
 
Quem é o meu cliente: Vicente 
O que ele quer: Reforma do ato judicial que extinguiu a execução – Penhora do imóvel – falar 
que não houve novação 
Fase processual: Após a sentença, após a cumprimento de sentença (execução)... 

                                                           
11

 Sempre que o órgão de recebimento for diferente do órgão de julgamento, tem que fazer petição de 
interposição para quem recebe e as razões para quem julga. 
12

 Passe pelo juízo de admissibilidade. 
13

 Mérito  
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Que ato judicial é esse? Art. 475-M, § 3º, CPC - A decisão que resolver a impugnação é 
recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso 
em que caberá apelação. 
Peça: Apelação 
 
Art. 475-M, § 3º, CPC - A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de 
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. 
 
Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: 
(...) 
VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença. 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE ... [ao juízo de 1ª instância] 
 
 
 
 
 
Autos nº ... 
 
 

VICENTE (sobrenome...), (qualificação completa...), inconformado com a sentença que 
extinguiu cumprimento de sentença em ação pelo rito ordinário proposta por HELDER 
(sobrenome...), (qualificação completa...), vem, tempestivamente, por seu advogado 
(procuração anexa – doc. 1), interpor RECURSO DE APELAÇÃO, com fundamento nos artigos 
513 e 475-M, §3º do Código de Processo Civil, cujas razões e guia comprobatória do preparo 
seguem acostadas. 

Por oportuno, requer que o recurso seja recebido em seus regulares efeitos e, após a 
intimação da parte contrária para contrarrazões, sejam os autos remetidos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado, como determina o artigo 518 do Código de Processo Civil. 

 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
Local e data... 
 
Advogado... 
OAB.... 
 
Endereço profissional do advogado 
 

_____________________________________________________________________ 
 
DAS RAZÕES DE APELAÇÃO 
 
Apelante: Vicente (sobrenome...) 
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Apelado: Helder (sobrenome...) 
Origem: (dados do processo...) 
 
 
EGRÉGIO TRIBUNAL 
ILUSTRES DESEMBARGADORES 
 
 
 
I – BREVE RELATO DO PROCESSO14 
 
O Autor, ora Apelante, propôs ação em face do Apelado, pelo rito ordinário, para..., 

[síntese da inicial] 
 
O pedido foi julgado procedente para condenar o Apelado ao pagamento da quantia 

de R$ 125.000,00, havendo o trânsito em julgado. 
Assim, foi iniciado o cumprimento da sentença e o Apelado apresentou impugnação, 

em síntese, alegando inexistência do débito em razão de novação. 
Por sua vez, o magistrado proferiu sentença de extinção do cumprimento, acolhendo a 

impugnação do Apelado. 
No entanto, como será demonstrado a seguir, a sentença merece ser reformada. 
 
II – DAS RAZÕES PARA A REFORMA15 
 
A discussão versa acerca das matérias que podem ser objeto de impugnação ao 

cumprimento de sentença. 
A esse respeito, o artigo 475-L, VI, do Código de Processo Civil, admite que a 

impugnação verse sobre: “qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 
como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença”. 

Como se vê, a novação apenas poderia ser alegada se fosse posterior à sentença, o que 
não ocorreu no presente caso.16 

Portanto, a sentença merece ser reformada. 
 
III – DOS REQUERIMENTOS 
 
Por todo o exposto, requer a esse Egrégio Tribunal, que o recurso seja conhecido e 

provido para reformar a sentença no sentido de determinar o prosseguimento do cumprimento 
de sentença, afastando a novação. 

Por oportuno, requer a inversão do ônus da sucumbência, com a condenação do 
Apelado ao pagamento das custas e honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do 
artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 

                                                           
14

 Dos fatos; Breve relato do ocorrido; Síntese do processo.... 
15

 Do Direito 
16

 Essa parte está sendo inventada, conforme o enunciado do problema nos instruiu. 
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Local..., 25 de setembro de 20XX. 
 
Advogado... 
OAB... 
 
Endereço profissional do advogado... 

 
_____________________________________________________________________ 

 
Contagem do prazo: 
 
Se disponibilizou no dia 06 (quinta), o dia da intimação é o primeiro dia útil seguinte (dia zero), 
e começa a contar no dia seguinte ao dia da intimação (dia 1). 
 
Tem que desenhar o calendário e saber de todos os feriados nacionais. 
 
São feriados nacionais: 

 Janeiro – 01/01 

 Fevereiro – 12/02 (carnaval) 

 Março – 29/03 (paixão de cristo / sexta-feira santa) 

 Abril – 21/04 (Tiradentes) 

 Maio – 01/05 (dia do trabalho) 

 Setembro – 07/09 (independência) 

 Outubro – 12/10 (Nossa Senhora / dia das crianças) 

 Novembro – 2/11 (finados) e 15/11 (proclamação da República) 

 Dezembro – 25/12 (natal) 

 
Então, o calendário fica assim: 
 

SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM 

   6 
DISPONIBILIZADO 

7 
FERIADO 

8 9 

10 
INTIMAÇÃO 

11 

DIA 1 – COMEÇA A 
CONTAR AQUI 

12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

 
Conta o prazo de 15 dias! 
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AGRAVO 

 
Há 4 tipos de atos judiciais: 

 Sentença: Ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 ou 269 CPC (art. 162, § 1º, 
CPC) 

 Decisão interlocutória: Ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente (art. 162, § 2º, 
CPC) 

 Despacho: São todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a 
cujo respeito a lei não estabelece outra forma (art. 162, § 3º, CPC) 

 Acórdão: Julgamento proferido pelos tribunais (art. 163, CPC) 
 

O RECURSO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA É AGRAVO. 
 

Interlocutória na 1ª instância  Temos 2 agravos possíveis: 
 

 Agravo Retido Agravo de Instrumento 

 REGRA EXCEÇÃO 

Interposição: 
Interposto na 1ª instância 

Fica juntado aos autos (por isso que é 
chamado de “retido”, pq fica juntado) 

Interposto diretamente no Tribunal 

Julgamento: 

Julgado com a apelação 
É um “recurso oportunista”... ele “fica 

dormindo”... e um dia, se o processo subir 
para julgar a apelação, sobe também o 
agravo retido “de carona”. Então ele é 

julgado antes da apelação. 

Julgamento imediato (30 dias) 
Ele é julgado rapidamente pq o processo está na 1ª 

instância, correndo (e não parado), enquanto o 
agravo está no Tribunal... então, se o AI não for 

rápido, o juiz de 1ª instância dá a sentença. 

Efeitos: 

Obstar a preclusão 
Se na hora que a coisa acontece vc não 

fala nada, então a questão preclui. Só se 
usa agravo retido se não for urgente, pq aí 
vc volta a falar disso depois na apelação. 
Se vc não faz agravo retido na hora e a 
questão preclui, depois não pode falar 

disso de novo na apelação. 

Efeito suspensivo 
Tutela de urgência que 

paralisa a decisão 
agravada, para que ela 

não produza efeitos 
(suspende os efeitos da 

sentença agravada). 
Ex: Juiz manda penhorar 

a conta salário do 
cliente. 

Ex: Juiz manda prender 
depositário infiel (tem 

que suspender logo pq o 
mandado de prisão está 

na rua!) 

Tutela antecipada 
recursal 

Quando a decisão 
agravada for negativa, 

ela não tem efeito a 
ser produzido. Então 

não adianta pedir 
efeito suspensivo. Em 

vez de suspender, peço 
que o juiz conceda a 

liminar. 
Ex: Pediu transplante 
em caso de vida ou 

morte e o juiz negou. 

  Art. 527, III, CPC
1 

Cabimento: Usa-se quando NÃO há urgência 
- decisões interlocutórias 

Usa-se quando HÁ URGÊNCIA 
- lesão grave e de difícil reparação 

- inadmissão da apelação 
- efeitos em que a apelação é recebida 

Forma: 

Oral  
(das decisões interlocutórias proferidas 

em audiência)  

Escrito + Instrumento (cópias) 
Não tem processo no Tribunal, então o 

instrumento serve para formá-lo. 
 Informar o art. 525 CPC Escrito 

Preparo: 
Não tem preparo 

Pq ele vai “de carona” (com a apelação)... 
Tem preparo 

 

                                                           
1
 Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III – poderá atribuir 

efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
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Art. 522 CPC - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento. 
Parágrafo único - O agravo retido independe de preparo. 
 

** Art. 162, § 2º, CPC – Definição de decisão interlocutória 
** Outros casos de cabimento de AI espalhados no CPC: Art. 475-H, CPC; Art. 475-M, § 3º, CPC; Art. 100 da 
Lei de Falências; Art. 7º, § 1º da Lei do Mandado de Segurança 
 

Agravo retido oral: Cabe das decisões interlocutórias proferidas em audiência. 
Se a decisão interlocutória foi proferida em audiência de instrução só cabe agravo oral. 
Ex: Indeferimento de contradita em audiência. Ato judicial que causou prejuízo. É decisão interlocutória. 
Cabe agravo retido oral. Sai a sentença. Cabe apelação. Requer que julgue os agravos retidos antes de 
julgar a apelação. 

 
PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO:  
 
Só vai ter quando o órgão que recebe o recurso é diferente do órgão que julga o recurso. Quando o mesmo 
recebe e o mesmo julga, não precisa de petição de interposição. Quando interponho no mesmo órgão que 
julga, não faz! 
 

Agravo retido: Agravo de instrumento: 

- Interposição: 1ª instância 
- Julgamento: 2ª instância 

- Interposição: 2ª instância 
- Julgamento: 2ª instância 

 Tem petição de interposição  Não tem! 

 

 
 
PROBLEMA: 
 
Túlio ingressou com ação de reintegração na posse em face de Marco Aurélio para demandar a 
desocupação de imóvel, situado no município de Botucatu/SP, que havia sido cedido em comodato. O 
contrato contem prazo de 2 anos, que termina em dez/2013. Além do prazo, o contrato também previa 
foro de eleição para a comarca de Santa Maria/RS, domicilio de Túlio. Assim, citado, o réu apenas 
apresentou exceção de incompetência, que foi recebida regularmente culminando com a decisão de 
improcedência da peça. Em síntese, o magistrado determinou a permanência dos autos em Santa 
Maria/RS, fazendo prevalecer o foro de eleição. Além disso, também declarou a revelia do réu pela falta de 
contestação e também lhe condenou ao pagamento de honorários no incidente. O ato foi disponibilizado 
no Diário Eletrônico no dia 21/05 (terça-feira) e o magistrado determinou que os autos principais voltem 
conclusos para prolação de sentença na ação. 
 
Cliente: Marco Aurélio (réu) 
Fatos:  

- Foi proposta uma ação de reintegração em Santa Maria/RS 
- Com cabe em contrato de comodato 
- Foro de eleição (para Santa Maria) 
- Situação do imóvel: Botucatu 
- Teve exceção de incompetência 
- Julgamento da exceção: Juiz engou a exceção 

Fase processual: Houve um julgamento de exceção de incompetência – Ato judicial – Dentre as peças 
mestras, trata-se de um recurso... mas qual? 
O juiz negou a exceção, pq: 
   - o contrato tinha foro de eleição em Santa Maria/RS (apesar de o imóvel estar em Botucatu) 
   - aplicação de revelia (pq o réu só apresentou exceção, e não apresentou contestação) 
   - condenação a pagar honorários advocatícios 
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Que ato judicial é esse? 
Temos 4 atos judiciais possíveis: 

 Despacho  Não pode ser pq causou prejuízo 

 Sentença  Não pode ser pq não pôs fim ao processo... não aplicou o art. 267 nem o 269 CPC 

 Acórdão  Não pode ser pq estamos na 1ª instância 

 Decisão interlocutória  Ato pelo qual o juiz aprecia questão incidental  Só pode ser esse! 
 Questão incidental é questão que não corresponde à lide. No caso, a questão incidental que a 
decisão interlocutória resolveu é se o processo fica em Botucatu ou em Santa Maria. A lide 
corresponde à reintegração na posse. 

 
Então o recurso é agravo. Mas é agravo retido ou de instrumento? 
 Neste caso é agravo de instrumento, pois o juiz disse que vai dar sentença por causa da revelia. Trata-se 
de questão de urgência. Além disso, essa é a única oportunidade para se discutir a competência, pq depois 
vai pro Tribunal, aí não pode mais. Essa é a segunda situação que demonstra a urgência do caso. 
 
Endereçamento: Diretamente ao Tribunal (Art. 524 CPC) 
 
Teses: 
1) Foro de eleição prevalece na possessória:  

 Art. 95 CPC (não cabe foro de eleição se versar sobre posse – o juiz julgou errado, violando o art. 95 
CPC) 

 Art. 111 – Trata-se de competência em razão da matéria, que é inderrogável (absoluta), então não 
pode eleger foro 

2) Revelia: 

 Art. 306 CPC – Recebida a exceção o processo fica suspenso (até que a exceção seja julgada 
definitivamente, ou seja, com transito em julgado) 

 Art. 265, III, CPC 

 Art. 266, CPC  
3) Condenação em honorários: 

 Art. 20 CPC – Não cabe condenação em honorários via decisão interlocutória, pois o art. 20 CPC diz 
que tem que ser por sentença! 

 
ESTRUTURA DA PEÇA: 
 
 ENDEREÇAMENTO: “dirigido diretamente ao tribunal” (art. 524 CPC) - PRESIDENTE 
 Quando ainda não tem processo no tribunal, endereço para o presidente. 
 
 PREÂMBULO: 

 Nome do Agravante, qualificação completa... 

 inconformado com a decisão que ...  

 proposta por ... Nome do Agravado, qualificação completa... 

 em trâmite perante o Juízo ... 

 tempestivamente 

 vem por seu advogado 

 interpor 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO (com pedido de EFEITO SUSPENSIVO / TUTELA ANTECIPADA RECURSAL) 

 Fundamento: artigo 522 do Código de Processo Civil 

 pelo que expõe e requer a esse Egrégio Tribunal o seguinte. 

 
 DO CABIMENTO DO RECURSO: Art. 522 CPC 
 DA DECISÃO AGRAVADA (FATOS): Art. 524, I, CPC 
 DAS RAZÕES DE REFORMA (DIREITO): Art. 524, II, CPC 
 EFEITO SUSPENSIVO / TUTELA ANTECIPADA RECURSAL: Art. 527, III + Art. 558 CPC 
 REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES: Art. 524, III + Art. 525, I, II, § 1º + Art. 526 + Art. 527, V e VI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 
 
 
 

MARCO AURÉLIO, qualificação completa..., inconformado com a decisão que denegou EXCEÇÃO 
DE INCOMPETÊNCIA em AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE, proposta por TÚLIO, qualificação completa..., 
em trâmite perante o Juízo de Santa Maria/RS, vem, tempestivamente, por seu advogado, interpor 
AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de EFEITO SUSPENSIVO, com fundamento no artigo 522 do Código 
de Processo Civil, pelo que expõe e requer a esse Egrégio Tribunal o seguinte. 

 
I – DA DECISÃO AGRAVADA (DOS FATOS, HISTÓRICO PROCESSUAL...) 

 
O Autor, ora Agravado, propôs ação de reintegração na posse, requerendo a devolução de bem 

dado em comodato. [qual foi a ação proposta?] 
Citado, o Agravante apresentou exceção de incompetência pugnando pela remessa dos autos 

para o local do imóvel, ou seja, para a cidade de Botucatu/SP. 
Por sua vez, o magistrado proferiu decisão interlocutória rejeitando a exceção por entender, em 

síntese, que deve prevalecer o foto de eleição. 
Como se não bastasse, também decretou a revelia e condenou o Agravante em honorários 

advocatícios. 
No entanto, como será demonstrado a seguir, a decisão merece ser reformada. 
 

II – DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

O presente caso exige revisão urgente por esse Tribunal. 
A questão relativa à competência, à revelia e ao cabimento dos honorários demanda a análise 

nessa fase processual, sendo inviável o agravo retido. 
Assim, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, tem cabimento o agravo por 

instrumento, há que a decisão poderá causar à parte dano grave. 
 

III – DAS RAZÕES PARA REFORMA (DO DIREITO) 
 
A questão principal do recurso é a competência territorial da ação possessória. 
A esse respeito, o artigo 95 do Código de Processo Civil determina que: 
[transcrição] 
Como se vê, nas ações reais sobre imóveis, como ocorre com a possessória, a competência é do 

foro do local do imóvel. 
Todavia, não foi esse o entendimento adotado na decisão agravada. Ao determinar a 

permanência dos autos no local do foro de eleição, a decisão agravada violou o artigo anteriormente 
mencionado. 

Além disso, também não tem cabimento o decreto de revelia, pois o artigo 306 do mesmo Código 
afirma que a apresentação de exceção de incompetência gera a suspensão do processo. 

Como se não bastasse, também não tem cabimento a condenação em honorários, pois tal ônus 
da sucumbência apenas teoria aplicação no momento da sentença, como estabelece o artigo 20 do Código 
de Processo Civil. 

Portanto, a decisão deve ser integralmente reformada. 
 

IV – DO CABIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO 
 
O artigo 527, III, do Código de Processo Civil autoriza o relator a conceder o efeito suspensivo ou a 

tutela antecipada recursal. 
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Para tanto, o artigo 558 do mesmo Código exige a presença dos requisitos do fundamento 
relevante e do perigo de dano. 

No presente caso, como ficou amplamente demonstrado, o ato do juiz violou a competência para 
a ação possessória. 

Além disso, caso não seja concedida a liminar para suspender o processo, os autos serão 
encaminhados para prolação de sentença, gerando grave prejuízo ao Agravante. 

Dessa forma, presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo no agravo. 
 
V – DOS REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES 
 
Desde logo, requer a concessão do efeito suspensivo. 
Por todo o exposto, requer a esse Egrégio Tribunal a reforma da decisão agravada no sentido de 

acolher a exceção de incompetência, determinando a remessa dos autos ao juízo de  Botucatu/SP, bem 
como sejam afastados o decreto de revelia e de condenação em honorários advocatícios. 

Informa, em cumprimento ao artigo 524, III, do Código de Processo Civil, que estão constituídos 
nos autos os seguintes advogados: (nomes, endereços e inscrições na OAB). 

Informa, também, que o recurso de agravo está sendo instruído, nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, com as seguintes cópias autênticas: a) obrigatórias: cópia da decisão agravada, 
cópia da certidão da respectiva intimação, e cópia das procurações outorgadas aos advogados do 
Agravante e do Agravado; b) facultativas: outras cópias. 

Informa, outrossim, que segue acostada a guia comprobatória do preparo (art. 525, § 1º do 
Código de Processo Civil). 

O Agravante, no prazo de 3 dias, cumprirá o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, 
informando à 1ª instância da interposição do agravo. 

Requer, por fim, a intimação da parte Agravada para, nos termos do inciso V, do artigo 527 do 
Código de Processo Civil, para apresentar resposta ao recurso. 

 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
Local e data [datar se pedir]. 
 
Advogado... 
OAB nº... 
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EXECUÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

 
Temos 3 tipos de processo no CPC (art. 270 CPC): 
1) Processo conhecimento: Serve para obter uma sentença 
2) Processo cautelar: Serve para dar segurança a um outro processo 
3) Processo de execução: Serve para satisfazer o direito 
 

CONCEITO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
Execução é o processo que visa satisfazer o direito do credor possuidor de um título executivo, judicial ou 
extrajudicial. 
 
Na OAB, só vai ser execução, se o enunciado trouxer um título executivo. 
 
Os títulos executivos estão todos na lei. 
 
Se a OAB trouxer um “título estragado” não será execução. 
 
Para ser título executivo precisa ter 3 características (art. 586 CPC): 
- Líquido (valor) 
- Certo (conter obrigação) 
- Exigível (não pode estar prescrito) 
 
Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. 

 
Se não for título executivo, entra-se com ação monitória. 
 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA 

 
Atenção: A execução provisória será igual à definitiva (“no que couber”). Art. 475-O, CPC. 
 
Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas 
as seguintes normas:  
I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 
os danos que o executado haja sofrido;   
II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as 
partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;   
III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 
possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 
prestada nos próprios autos.   
§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 
somente nesta ficará sem efeito a execução.  
§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada:  
I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 
valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de necessidade;  
II – nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 
de difícil ou incerta reparação.   
§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 
do processo, podendo o advogado declarar a autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal:    
I – sentença ou acórdão exeqüendo; 
II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;   
III – procurações outorgadas pelas partes;  
IV – decisão de habilitação, se for o caso;   
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V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias. 

 
A execução pode ser provisória ou definitiva: 
 
1) Provisória: 
 

(I) Sentença (título judicial) pendente de recurso sem efeito suspensivo 
 

(II) Art. 587, parte final, CPC: 

 Título extrajudicial 

 A defesa do executado na execução de título extrajudicial são os embargos à execução. Mas essa 
defesa tem natureza de ação (dentro da ação de execução tem outra ação para defesa). Os 
embargos à execução podem ter efeito suspensivo. Se os embargos tem natureza de ação, o ato do 
juiz que decide os embargos será uma sentença. Se a sentença for de improcedência, o recurso 
cabível será apelação. Essa apelação tem efeito suspensivo? (verificar no art. 520 CPC1)... Essa 
apelação não tem efeito suspensivo. Nesse caso, a execução será provisória. 

 
2) Definitiva: 
 

(I) Cumprimento de sentença:  

 Livro I do CPC) 

 Execução de Título Judicial (art. 475-N, CPC) 
 
Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: 
I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa 
ou pagar quantia; 
II – a sentença penal condenatória transitada em julgado; 
III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo; 
IV – a sentença arbitral; 
V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; 
VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  
VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a 
título singular ou universal. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, 
no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. 

 
Em regra, esse procedimento se dá por uma fase dentro do processo; mas há uma exceção, quando o 
procedimento se dá por processo autônomo. Se é uma fase a petição não é inicial, é uma petição simples; 
mas se for processo autônomo será uma petição inicial. 
 
Para 3 títulos judiciais (sentenças) faremos processo autônomo, com petição inicial: 
     (P) Penal condenatória transitada em julgado     (inc. II do art. 475-N) 
     (A) Arbitral     (inc. IV do art. 475-N) 
     (E) Estrangeira homologada pelo STJ     (inc. VI do art. 475-N) 
 
Nesses 3 casos deverá ser feita petição inicial. Precisa ser petição inicial porque essas sentenças podem ser 
executadas na Cível, mas não tinha processo aqui antes. 

                                                           
1
 Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, 

quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 
I - homologar a divisão ou a demarcação; 
II - condenar à prestação de alimentos; 
III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005) 
IV - decidir o processo cautelar; 
V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 
VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 
VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 
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(II) Execução autônoma: 

 Livro II do CPC 

 Títulos Extrajudiciais (art. 585 CPC) 
 
Sempre haverá um processo novo. Petição inicial. Tese: Tem título executivo. Então, pague! 
 

 Cumprimento de sentença Execução autônoma 

Obrigação Fazer / Não fazer 461 632 e ss 

Obrigação Dar  461-A 631 e ss 

Obrigação Pagar quantia certa 475-I ao 475-R 
646 e ss (contra devedor solvente) 

748 e ss (contra devedor insolvente) 

Alimentos 732 e 733 

Contra a Fazenda Pública 730 

 

EXECUÇÃO (AUTÔNOMA) DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 
 Arts. 646 e ss do CPC 

 
 Título Extrajudicial 

 
1) Título extrajudicial – Art. 585 CPC 
 
Art. 585.  São títulos executivos extrajudiciais: 
 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;   
 
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo 
devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria 
Pública ou pelos advogados dos transatores;  
 
– Escritura pública / documento público 
– Documento particular com 2 testemunhas 
– Transação (referendado pelo MP, Defensoria ou Advogados das partes) 
            - As duas partes devem estar representadas por advogado, mesmo que seja o mesmo. 
            - Se for contrato de honorários de advogado não precisa de 2 testemunhas (art. 24 da Lei 8.906) 
 
Banco pode executar o seu contrato de abertura de conta? Tem 2 testemunhas. Se vc começa a dever para o banco, o 
banco pode executar esse contrato? Tem que ser líquido, certo e exigível. Ele é exigível, tem obrigações suas (é certo), 
mas não é líquido. Então, se não é líquido, não pode executar. Mas aí os bancos começaram a tirar extrato da sua 
conta negativa e anexar no contrato para ser líquido e poder executar. Mesmo assim não pode executar: Súmula 233 
STJ. 
 
Dia 15/05/13 colocaram no CPC o art. 285-B, que diz que tem que continuar pagando para o banco para discutir o 
contrato. Isso não vai cair na OAB, pq foi mudança realizada depois do Edital. 
 
III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como os de seguro de vida; 
 
Contratos garantidos por: 
        - hipoteca 
        - penhor 
        - anticrese 
        - caução 
        - seguro de vida (se for seguro de vida é execução, se for seguro de acidente de veículo é rito sumário) 
 
IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio;   
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V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, 
tais como taxas e despesas de condomínio;   
 
Aluguel + Taxas/Despesas de condomínio 
 
No rito sumário, o condomínio cobra as despesas de condomínio ao condômino. 
 
No caso do inc. V do art. 585, é o locatário que coloca no contrato de locação que o locador vai pagar aluguel + 
despesas de condomínio. 
Este inciso, quando prevê “taxas e despesas de condomínio”, refere-se as decorrentes de previsão expressa no 
contrato de aluguel. 
Se estivermos tratando de condomínio cobrando o condômino, não será execução, e sim ação de conhecimento pelo 
rito sumário (cf. art. 275, II, “b”, CPC). 
 
VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos ou 
honorários forem aprovados por decisão judicial; 
 
VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;   
 
VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva. 
 
§ 1º  A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de 
promover-lhe a execução. 
 
§ 2º  Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os títulos executivos 
extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de 
formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. 

 

Procedimento da execução de pagar quantia certa 

 
Se for execução autônoma – título extrajudicial – petição inicial. 
 

 Na petição inicial precisa juntar o título + os cálculos atualizados da dívida. 

 Juiz pega a inicial e já fixa honorários advocatícios (art. 652-A) 

 Citação por mandado (art. 222, “d”) 
o Se o devedor não for encontrado: 

 Arresto (art. 653) – O devedor não estava em casa, mas o oficial de justiça vê, de 
fora da casa, que ele tem bens (carro, moto...), então ele faz o arresto. 

o Se o devedor for encontrado: 
 Abrem-se 2 prazos para o devedor: Pzo de 3 dias + Pzo de 15 dias 

 Prazo de 3 dias = para pagar a dívida + ½ dos honorários (art. 652-A, p.ún.) 

 Prazo de 15 dias = para:   - apresentar embargos (defesa; natureza de ação)           
                                    OU     - parcelar a dívida (art. 745-A) 
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Estrutura da petição inicial de execução de pagar quantia certa 

 
Arts. 282 + 614 + 615 CPC 
 
Endereçamento: 
 
Local do cumprimento da obrigação (de pagar): Art. 100, IV, “d”, CPC 
 
Preâmbulo: 
 
Partes: Exequente / Executado 
Qualificação completa 
... vem, por seu advogado subscritor (procuração anexa)... 
Fundamento: arts. 646 e ss do CPC 
... propor... 
Execução por quantia certa contra devedor solvente 
 
Fatos 
 
Direito: 
 
I) Do título da obrigação de pagar 
 
           Arts. 585 CPC + 586 CPC + Juntas planilha de cálculos atualizados (art. 614 CPC) 
 
II) Do inadimplemento 
 
           Art. 389 CC + 580 CPC 
 
Pedidos e requerimentos: 
 

 Requer a citação para pagamento em 3 dias (art. 652, caput), sob pena de penhora dos bens (art. 
652, § 1º), bem como, para a apresentação de embargos em 15 dias (art. 738) 
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 Reforçar penhora de bens (art. 652, § 1º) 

 Requer também fixação de honorários advocatícios (art. 652-A) 

 Custas e honorários (art. 20) 

 Informa endereço profissional do advogado (art. 39, I) 
 

Valor da causa = valor do título 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA (EXECUÇÃO JUDICIAL) 

 

 Art. 475-I e ss do CPC 
 

 Título judicial (art. 475-N) 
 

Em regra, é petição simples, mas será petição inicial nos casos dos incisos II, IV e VI do art. 475-N (“PAE”). 
 

Se a sentença não for líquida (não tiver valor), antes da execução será preciso liquidar através de uma fase 
(arts. 475-A até 475-H do CPC) 

 

Procedimento do cumprimento da sentença de obrigação de pagar quantia certa 

 

Depois da sentença, o credor peticiona para prosseguimento do cumprimento 
 

 Sentença 

 Credor peticiona para o prosseguimento do cumprimento (PI + cálculos atualizados) 

 Devedor intimado para pagar em 15 dias sob pena de multa de 10% (art. 475-J) 
o Devedor paga: Extinção do feito 
o Devedor não paga: é expedido mandado de penhora e avaliação; a penhora é realizada; 

abre-se prazo de 15 dias para impugnação ao cumprimento de sentença (defesa do 
devedor na execução judicial) 
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Petição simples: modelo de petição do cumprimento de sentença de obrigação de pagar 

 
Endereçamento: 
 
Juiz da causa (art. 475-P) 
 
Preâmbulo: 
 
Nome do exequente, já qualificado nos autos da ação..., proposta em face de (nome do executado), vem, 
por seu advogado devidamente constituído, na fase de cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 
475-I e seguintes do CPC, expor o que segue.  
 
Fatos: 
 
Descrição do processo 
 
Direito: 
 
(I) Do título executivo judicial 
 
Falar da sentença, colocar exatamente de qual inciso do art. 475-N se trata. 
 
(II) Do inadimplemento 
 
Falar que não pagou e tem que pagar! 
 
 Juntar os cálculos (art. 614, II, CPC) 
 
Pedidos e requerimentos: 
 

 Requer o prosseguimento do processo para o cumprimento da sentença, para que pague a dívida 
em 15 dias sob pena de penhora. 

 Requer também seja acrescida multa de 10% caso não pague. 

 Requer honorários! 
 

EXECUÇÃO DA DÍVIDA DE ALIMENTOS (EXECUÇÃO JUDICIAL) 

 
Dá pra executar de 2 formas: 

 Pelo art. 732 CPC (mãe normal) 
   OU 

 Pelo art. 733 CPC (mãe sangue nos olhos – prisão!) 
 
Art. 732 CPC – Cumprimento de sentença de obrigação de pagar (art. 475-I e ss do CPC) 
 
Art. 732.  A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação alimentícia, far-se-á conforme o disposto 
no Capítulo IV deste Título. 
Parágrafo único.  Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de embargos não obsta a que o exeqüente levante 
mensalmente a importância da prestação. 

 
Art. 733 CPC – Prisão!  
 
Art. 733.  Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor 
para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 
§ 1  Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 
§ 2º  O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. 



03.06.13     Prof. Roberto Rosio     - 8 - 

§ 3º  Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão. 

 
  Só pode prender por alimentos caso haja dívida dos 3 últimos meses (Súmula 309 STJ) 
 
Súmula nº 309, STJ - O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as 
três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo. 
 
Art. 734.  Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de empresa, bem como empregado 
sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em folha de pagamento a importância da prestação 
alimentícia. 
Parágrafo único.  A comunicação será feita à autoridade, à empresa ou ao empregador por ofício, de que constarão os 
nomes do credor, do devedor, a importância da prestação e o tempo de sua duração. 
 
Art. 735.  Se o devedor não pagar os alimentos provisionais a que foi condenado, pode o credor promover a execução 
da sentença, observando-se o procedimento estabelecido no Capítulo IV deste Título. 

 
Prescrição da dívida de alimentos: 2 anos (art. 206, § 2º, CC) 
 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

 
Só é possível pedir a citação para opor embargos em 30 dias (art. 730 CPC). 
 
Art. 730.  Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor 
embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 
I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; 
II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito. 
 
Art. 731.  Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do tribunal, que expediu a 
ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar o seqüestro da quantia necessária 
para satisfazer o débito. 
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LOCAÇÃO 

 

 Código Civil 

 Lei do inquilinato (Lei 8.245/91) 
 
O Código Civil trata das locações que envolvem bens móveis. 
A Lei do inquilinato trata de locação de imóveis urbanos (art. 1º da Lei 8.245/91). 
 
Art. 1º - A locação de imóvel urbano regula-se pelo disposto nesta lei. 

 
O imóvel rural pode ser alugado, mas a locação de imóveis rurais é tratada pelo estatuto da terra, que 
cria duas modalidades de locação rural: arrendamento e parceria. O imóvel rural não se presta 
unicamente à moradia, mas também à produção. 
 
Não são todas as locações de imóveis urbanos que se sujeitam à Lei do inquilinato: 
 
Art. 1º, parágrafo único - Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais: 
     a) as locações: 

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas autarquias e fundações públicas; 
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de veículos; 
3. de espaços destinados à publicidade; 
4. em apart- hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados aqueles que prestam serviços 
regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar; 

     b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades. 

 
Na OAB já caiu locação de vagas de garagem. Isso não está sujeito à Lei do inquilinato. Neste caso, seria 
aplicável a reintegração de posse (e não ação de despejo). 
Mas a locação mais discutida é a locação de imóvel urbano. 
 
Observando a estrutura da Lei, vemos: 
 
Título I - Da Locação 
Capítulo I – Disposições Gerais – do art. 1º até o art. 45 
Capítulo II – Das Disposições Especiais – do art. 46 ao art. 57 

 
Na OAB, se cair pergunta sobre locação de imóvel urbano, todas as respostas estarão na lei do inquilinato. 
 
A partir do art. 58, a Lei trata das ações. 
 
A principal ação é a ação de despejo. 
 

AÇÃO DE DESPEJO 

 
RITO:  
 

 Rito Ordinário 
 
Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário. 

 
OBJETIVO:  
 

 Desfazer o contrato + Despejar o inquilino 
 
Para que serve o despejo? Para que serve essa ação? 
 
Art. 5º - Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de despejo. 
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O despejo é muito parecido com a reintegração de posse. A diferença: Para despejar precisa rescindir o 
contrato. 
 
PARTES:  
 

 Locador (Autor) X Locatário (Réu) 
 
O locador nem sempre é o proprietário. Pode ser o usufrutuário ou comodatário. Mas ele será o autor da 
ação. Essa ação é DO LOCADOR, e não do proprietário. 
 

 Sublocatário: O sublocatário mantém relação contratual com o locatário, e não com o locador. 
Então o sublocatário não é parte da ação, ele será apenas intimado na ação para tomar 
conhecimento dela (mas não é parte). Ele é intimado porque ele pode intervir com assistente, se 
assim desejar. Art. 59, § 2º da Lei 8.245/911. 

 
 Fiador: 

 Também pode aparecer como Réu o fiador... mas o fiador só será réu quando a ação de 
despejo for por falta de pagamento cumulada com pedido de cobrança.  

 Se for simplesmente despejo por falta de pagamento (sem cumular com pedido de cobrança) 
o fiador será apenas intimado, mas não é parte. 

 
DESPEJO MOTIVADO E IMOTIVADO: 
 
Existem 2 hipóteses de despejo: 
 

Despejo por denúncia vazia Despejo por denúncia cheia 

= despejo imotivado (o locador requer apenas o 
imóvel de volta) 

= despejo motivado (por infração contratual ou 
legal) 

O despejo por denúncia vazia é praticamente uma 
reintegração de posse. Para o locador isso é uma 
vantagem, pois se ele é imotivado, a defesa não é 
nenhuma! “O imóvel é meu, então devolva!”... Mas 
a Lei do inquilinato é uma norma protetiva, surgiu 
para proteger o locatário. Guarda relação com o 
CDC, o locatário é tratado como vulnerável em 
muitos livros. 
 
O despejo por denúncia vazia é vantajoso ao 
locador, mas por ser a Lei do inquilinato uma lei 
protetiva, as hipóteses são restritas. 

O despejo por denúncia cheia é motivado, ou seja, 
é o resultado de uma infração, seja ela contratual 
ou legal. 
 
Entre eles tem um muito importante: Despejo por 
falta de pagamento. 
 
Se é um despejo motivado por infração contratual, 
significa que o locatário deixou de cumprir dever 
imposto a ele. Os deveres do locatário estão no art. 
23. 

 
 Todas as ações de despejo terão como fundamento os artigos 5º + 23 (algum dos incisos). 
 
Art. 5º - Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de despejo. 

 
O art. 23 trata das obrigações do locatário. Se ele descumprir alguma delas, pode haver despejo por 
denúncia cheia (motivado pela infração contratual que o locatário cometeu). 
 
O art. 22 trata das obrigações do locador. Vejamos: 
 
Art. 22 - O locador é obrigado a: 

                                                           
1
 Art. 59, § 2º - Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos sublocatários, que poderão intervir no 

processo como assistentes. 
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I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

→ É por isso que o locador não pode reaver o imóvel durante o prazo de vigência. No período do contrato 
é o locatário que tem posse justa, e se o locador encher o saco do locatário, o locatário pode entrar com 
ação possessória. 
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega, com 
expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação genérica; 
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas 
necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

→ Então, quando vai começar uma locação, quem paga tudo é o locador... as despesas de elaboração do 
contrato... etc... isso tudo interessa ao locador.... e não ao locatário. 
Se o locatário pagou... se tem essa cláusula no contrato... ela não é válida... e é nula ou anulável? Ela é 
NULA! Sempre que tiver norma protetiva, há cláusula nula! Art. 45 da lei. 
VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato; 
IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas; 
X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. 
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; 
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da 
locação; 
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g) constituição de fundo de reserva. 

 
Art. 23 - O locatário é obrigado a: 
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado 
ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido 
indicado no contrato; 

→ Despejo por falta de pagamento: Arts. 5º + 23, I 
II - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que 
se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 

→ Ex: A pessoa alugou para fins residenciais mas usa para fins comerciais (pessoa que mora na casa, mas 
também joga búzios!) 
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso 
normal; 
IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas por si, seus 
dependentes, familiares, visitantes ou prepostos; 
VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do locador; 
VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, bem 
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário; 
VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; 
IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora, 
bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27; 
X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos; 
XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 
1º - Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à administração respectiva, especialmente: 
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 



 

 
06.06.13                  Prof. Brunno Giancoli - 4 - 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de 
uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de esportes e 
lazer; 
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação das despesas 
referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período anterior ao início da locação. 
2º - O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo anterior, desde que comprovadas a 
previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas. 
3º - No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade da mesma pessoa, os locatários 
ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 1º deste artigo, desde que comprovadas. 

 
Mas, ressalta-se: O despejo por denúncia vazia é mais vantajoso! 
 
LOCAÇÃO RESIDENCIAL: 
 
Há 2 modalidades de locação residencial: arts. 46 e 47... 
 
Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta meses, a resolução do contrato 
ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso. 
§ 1º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado por mais de trinta dias sem 
oposição do locador, presumir - se - á prorrogada a locação por prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato. 

→ Prorrogação por força de lei, para proteger o locatário, que perderia a moradia. 
§ 2º Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a qualquer tempo, concedido o prazo de trinta 
dias para desocupação. 

→ Se o locatário não desocupa, cabe denúncia vazia. 
 

 
 
Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, 
a locação prorroga-se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel: 

→ A lei desestimulou locações com prazos inferiores a 30 meses. 
I - Nos casos do art. 9º; 
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II - em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do imóvel pelo locatário relacionada com o 
seu emprego; 
III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou 
descendente que não disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio; 
IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de obras aprovadas pelo Poder Público, 
que aumentem a área construída, em, no mínimo, vinte por cento ou, se o imóvel for destinado a exploração de 
hotel ou pensão, em cinqüenta por cento; 
V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos. 

→ Se o locatário pagar direitinho e nunca realizar nenhuma infração, o locador só poderá ter o imóvel de 
volta após 5 anos! 
§ 1º - Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judicialmente demonstrada, se: 
a) O retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando, com a mesma finalidade, outro de sua 
propriedade situado nas mesma localidade ou, residindo ou utilizando imóvel alheio, já tiver retomado o imóvel 
anteriormente; 
b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, residir em imóvel próprio. 
§ 2º - Nas hipóteses dos incisos III e IV, o retomante deverá comprovar ser proprietário, promissário comprador ou 
promissário cessionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula 
do mesmo. 
 
Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
I - por mútuo acordo; 
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual; 
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos; 
IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam ser normalmente 
executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las. 
 

 
 

QUADRO-RESUMO DA LOCAÇÃO RESIDENCIAL 

Art. 46 Art. 47 

Escrito Verbal  /  Escrito 

Prazo = ou  30 meses Prazo  30 meses 

Prorrogação por prazo indeterminado: Após 30 
dias de permanência do locatário no imóvel sem 
oposição do locador 

Prorrogação por prazo indeterminado: 
Automática, após o fim do contrato 

Na prorrogação: cabe denúncia vazia (com 
concessão de 30 dias para desocupação) 

Na prorrogação: cabe denúncia cheia – só nos 
casos dos incisos do art. 47 (sem concessão prazo 
para desocupar) 

Melhor para o locatário Pior para o locatário 
 

 Tenho uma locação residencial por prazo igual ou superior a 30 meses (art. 46)... então cabe despejo por 
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denúncia vazia. Mas, posso fazer um despejo motivado? Um despejo por falta de pagamento? Posso! Mas 
estrategicamente, o que o cliente quer? Ele quer a quantia ou o imóvel de volta. O cliente quer o imóvel de volta. 
Então o mais recomendável, na prática, nessa situação, seria entrar com despejo por denúncia vazia, pro locatário 
sair rápido, e só depois uma ação de cobrança. Assim, o advogado ganha 2 honorários. E, além disso, no despejo por 
denúncia vazia não tem defesa. Se entrar com despejo por falta de pagamento o locatário pode purgar a mora e 
pode ter argumentos para a contestação. 
 

LOCAÇÃO PARA TEMPORADA: 
 
Art. 48. Considera-se locação para temporada aquela destinada à residência temporária do locatário, para prática 
de lazer, realização de cursos, tratamento de saúde, feitura de obras em seu imóvel, e outros fatos que decorrem 
tão-somente de determinado tempo, e contratada por prazo não superior a noventa dias, esteja ou não mobiliado o 
imóvel.  
Parágrafo único. No caso de a locação envolver imóvel mobiliado, constará do contrato, obrigatoriamente, a 
descrição dos móveis e utensílios que o guarnecem, bem como o estado em que se encontram. 

 
Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e encargos, bem como exigir 
qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37 para atender as demais obrigações do contrato. 

 
Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposição do locador por mais de trinta dias, 
presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indeterminado, não mais sendo exigível o pagamento antecipado do 
aluguel e dos encargos. 
Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador somente poderá denunciar o contrato após trinta meses de seu 
início ou nas hipóteses do art. 47. 
 

 
 

QUADRO-RESUMO DA LOCAÇÃO PARA TEMPORADA 

Arts. 48 e ss 

Prazo = ou  90 dias 

Prorrogação por prazo indeterminado: Após 30 dias de permanência 
do locatário no imóvel sem oposição do locador 

Na prorrogação: cabe denúncia cheia  
   – só após 30 meses do início do contrato 
   – só nos casos do art. 47 

Pior para o locatário 
 

90 dias ≠ 3 meses 
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 Na prorrogação, a locação por temporada é tratada como locação residencial. 

 
ESPECIFICIDADES DE PROCEDIMENTO QUE TODAS AS AÇÕES LOCATÍCIAS DEVEM SEGUIR: 
 
Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas ações de despejo, consignação em 
pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e renovatórias de locação, observar - se - á o 
seguinte: 
I - os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela superveniência delas; 
II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do imóvel, salvo se outro houver sido 
eleito no contrato; 

→ Se o imóvel fica em SP e o foro de eleição é no Amazonas, mesmo sendo muito longe e não tendo nada 
a ver com o imóvel, é assim que deverá ser. A cláusula é válida. Não há que se falar e abusividade. 
III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso II do art. 47, a três salários 
vigentes por ocasião do ajuizamento; 

→ Às vezes as empresas alugam para seus empregados (de alto escalão), então o valor da causa, nessas 
hipóteses, será com base no salário do empregado. 
IV - desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far-se-á mediante correspondência com 
aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, 
ou, ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil; 
V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo. 

 
AÇÃO DE DESPEJO NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL: 
 
Cabe ação de despejo no JEC se for para uso próprio, conforme o art. 3º, III da Lei 9.099/95: 
 
 Art. 3º, inciso III, Lei 9.099/95 (JEC) - O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 

processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: (...) III - a 
ação de despejo para uso próprio; 

 
ESPECIFICIDADES DAS AÇÕES DE DESPEJO: 
 
Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário. 
§ 1º - Conceder-se-á LIMINAR para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte 
contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por 
fundamento exclusivo: 

→ As hipóteses de despejo liminar são taxativas na lei (estão só nos incisos do § 1º do art. 59). 
I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e assinado pelas partes e por duas 
testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo mínimo de seis meses para desocupação, contado da assinatura 
do instrumento; 
II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato de trabalho ou sendo ela 
demonstrada em audiência prévia; 
III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de despejo em até trinta dias após o 
vencimento do contrato; 
IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com o referido no inciso I do art. 11, 
permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei; 
V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o locatário. 
VI - o disposto no inciso IV do art. 9o, havendo a necessidade de se produzir reparações urgentes no imóvel, 
determinadas pelo poder público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário, ou, 
podendo, ele se recuse a consenti-las; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
VII – o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40, sem apresentação de nova garantia 
apta a manter a segurança inaugural do contrato; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
VIII – o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a ação em até 30 (trinta) dias do termo ou 
do cumprimento de notificação comunicando o intento de retomada; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
IX – a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de 
qualquer das garantias previstas no art. 37, por não ter sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de 
exoneração dela, independentemente de motivo. (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 

→ Os locadores geralmente não se atentam a isso: Dependendo do contrato, é melhor fazer sem fiança 
mesmo, porque é melhor para o locador retomar a casa logo, do que ficar discutindo fiança, que as vezes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
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é uma casa de uma “tia véia” (ou seja, não tem nada de fiança!). Se o locador fizer sem garantia, e o 
locatário não pagar, há despejo liminar, que é muito melhor para o locador! Essas locações para 
estudantes é melhor fazer sem fiança! 
 OBS: § 3º deste mesmo artigo 
2º - Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos sublocatários, que poderão intervir no 
processo como assistentes. 
§ 3º - No caso do inciso IX do § 1º deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão da locação e elidir a liminar de 
desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para a desocupação do imóvel e independentemente de 
cálculo, efetuar depósito judicial que contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do 
art. 62. (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
 
Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47 e inciso II do art. 53, a petição 
inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do imóvel ou do compromisso registrado. 
 
Art. 61 Nas ações fundadas no § 2º do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se o locatário, no prazo da contestação, 
manifestar sua concordância com a desocupação do imóvel, o juiz acolherá o pedido fixando prazo de seis meses 
para a desocupação, contados da citação, impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e honorários 
advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupação ocorrer dentro do prazo fixado, o réu 
ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário, será expedido mandado de despejo. 
 
Art. 62.  Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação, de aluguel 
provisório, de diferenças de aluguéis, ou somente de quaisquer dos acessórios da locação, observar-se-á o 
seguinte: (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
I – o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o pedido de cobrança dos aluguéis e acessórios da 
locação; nesta hipótese, citar-se-á o locatário para responder ao pedido de rescisão e o locatário e os fiadores para 
responderem ao pedido de cobrança, devendo ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do 
débito; (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 

→ Se tiver pedido cumulado de cobrança tem Fiador como Réu! Deve ser citado. 
Se for só despejo por falta de pagamento (sem cumular com cobrança), o fiador será simplesmente 
intimado, mas não é parte! 
II – o locatário e o fiador poderão evitar a rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, 
incluídos: (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 

→ Purgar a mora = Efetuar o pagamento em 15 dias, para evitar a rescisão da locação! 
        a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação; 
        b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis; 
        c) os juros de mora; 
        d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, se do 
contrato não constar disposição diversa; 
III – efetuada a purga da mora, se o locador alegar que a oferta não é integral, justificando a diferença, o locatário 
poderá complementar o depósito no prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação, que poderá ser dirigida ao 
locatário ou diretamente ao patrono deste, por carta ou publicação no órgão oficial, a requerimento do 
locador; (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
IV – não sendo integralmente complementado o depósito, o pedido de rescisão prosseguirá pela diferença, podendo 
o locador levantar a quantia depositada;  (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
V - os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos respectivos 
vencimentos, podendo o locador levantá-los desde que incontroversos; 
VI - havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos aluguéis, a execução desta pode ter 
início antes da desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos. 
Parágrafo único.  Não se admitirá a emenda da mora se o locatário já houver utilizado essa faculdade nos 24 (vinte e 
quatro) meses imediatamente anteriores à propositura da ação. (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
 
Art. 63.  Julgada procedente a ação de despejo, o juiz determinará a expedição de mandado de despejo, que conterá 
o prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação voluntária, ressalvado o nos parágrafos seguintes. (Redação dada 
pela Lei nº 12.112, de 2009) 
§ 1º O prazo será de quinze dias se: 
a) entre a citação e a sentença de primeira instância houverem decorrido mais de quatro meses; ou 
b) o despejo houver sido decretado com fundamento no art. 9o ou no § 2o do art. 46. (Redação dada pela Lei nº 
12.112, de 2009) 
§ 2° Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder Público, respeitado o prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
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mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz disporá de modo que a desocupação coincida com o período de 
férias escolares. 
§ 3º Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e 
de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas, 
e o despejo for decretado com fundamento no inciso IV do art. 9º ou no inciso II do art. 53, o prazo será de um ano, 
exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeira instância houver decorrido mais de um ano, hipótese 
em que o prazo será de seis meses. (Redação dada pela Lei nº 9.256, de 9.1.1996) 
§ 4° A sentença que decretar o despejo fixará o valor da caução para o caso de ser executada provisoriamente. 
 
Art. 64.  Salvo nas hipóteses das ações fundadas no art. 9o, a execução provisória do despejo dependerá de caução 
não inferior a 6 (seis) meses nem superior a 12 (doze) meses do aluguel, atualizado até a data da prestação da 
caução.  (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
§ 1° A caução poderá ser real ou fidejussória e será prestada nos autos da execução provisória. 
§ 2° Ocorrendo a reforma da sentença ou da decisão que concedeu liminarmente o despejo, o valor da caução 
reverterá em favor do réu, como indenização mínima das perdas e danos, podendo este reclamar, em ação própria, 
a diferença pelo que a exceder. 
 
Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupação, contado da data da notificação, será efetuado o despejo, se 
necessário com emprego de força, inclusive arrombamento. 
1° Os móveis e utensílios serão entregues à guarda de depositário, se não os quiser retirar o despejado. 
2° O despejo não poderá ser executado até o trigésimo dia seguinte ao do falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão de qualquer das pessoas que habitem o imóvel. 
 
Art. 66. Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá imitir-se na posse do imóvel. 

 
ESTRUTURA DA PEÇA:  
 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA 
 
Endereçamento: Art. 58 (foro da situação do imóvel OU foro de eleição) 
 
Distribuição urgente – despejo liminar 
 
Preâmbulo: 
 

 Partes: 
        - Autor: Locador 
        - Réu: Locatário / Fiador (se for cumulado com cobrança) 
 Rito: Ordinário 
 Fundamento: Art. 282 CPC + Arts. 59 e ss da Lei 8.245/91 
 
Fatos: 
 

Descrição da relação entre as partes 
Descrição da infração contratual do Réu e também a indicação dos valores não pagos 
Conclusão: Do interesse do Autor em rescindir o contrato de locação, com a consequente desocupação 
do imóvel e pagamento das quantias em aberto 
 
Direito: 
 

I – Da possibilidade de despejo 
 

Art. 5º, Lei 8.245/91 
Art. 9º, Lei 8.245/91 
Art. 23, inciso I, Lei 8.245/91 
 

II – Do inadimplemento (ou da mora) do Réu 
 

Art. 394, CC 
Art. 395, CC 
 

III – Do cálculo do débito 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9256.htm#art63§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
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Art. 62, Lei 8.245/91 

 
IV – Do despejo liminar    (este item pode aparecer ou não) 
 
Art. 59, inciso da respectiva hipótese, da Lei 8.245/91 
 Caução de 3 meses (“caput”) 
 
Pedido e Requerimentos: 
 

1 – Despejo liminar + expedição de mandado de despejo 
2 – Citação 
3 – Procedência para rescindir o contrato de locação, com o consequente despejo do Réu + 
condenação no pagamento da quantia de R$ ... 
4 – Custas e honorários (art. 20 CPC) 
5 – Provas 

 
Valor da causa = 12 vezes o aluguel2 (art. 59, III, Lei 8.245/91) 
 
Local e data... 
 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
Advogado... 
OAB... 
 
Endereço profissional do advogado (art. 39, I, CPC).  
Segue acostada a guia de custas judiciais, devidamente quitada. 
 

 
 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

 
Consignação é tratada no CPC a partir do art. 890 e no CC a partir do art. 334... Está toda no Código. 
 
A ação de consignação de aluguel é tratada na Lei de locações no Capítulo III. 
 
Art. 334, CC - Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou em estabelecimento bancário 
da coisa devida, nos casos e forma legais. 
 
Art. 335, CC - A consignação tem lugar: 
I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma; 
II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos; 
III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso 
perigoso ou difícil; 
IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento; 
V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 
 

Na lei de locações: 
 

Art. 67. Na ação que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessórios da locação mediante consignação, 
será observado o seguinte: 

                                                           
2 Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas ações de despejo, consignação em 

pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e renovatórias de locação, observar-se-á o 
seguinte: (...) III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso II do art. 47, a 
três salários vigentes por ocasião do ajuizamento; 
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I - a petição inicial, além dos requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil, deverá especificar 
os aluguéis e acessórios da locação com indicação dos respectivos valores; 
II - determinada a citação do réu, o autor será intimado a, no prazo de vinte e quatro horas, efetuar o 
depósito judicial da importância indicada na petição inicial, sob pena de ser extinto o processo; 
III - o pedido envolverá a quitação das obrigações que vencerem durante a tramitação do feito e até ser 
prolatada a sentença de primeira instância, devendo o autor promover os depósitos nos respectivos 
vencimentos; 
IV - não sendo oferecida a contestação, ou se o locador receber os valores depositados, o juiz acolherá o 
pedido, declarando quitadas as obrigações, condenando o réu ao pagamento das custas e honorários de 
vinte por cento do valor dos depósitos; 
V - a contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à matéria 
de fato, a: 
        a) não ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida; 
        b) ter sido justa a recusa; 
        c) não ter sido efetuado o depósito no prazo ou no lugar do pagamento; 
        d) não ter sido o depósito integral; 
VI - além de contestar, o réu poderá, em reconvenção, pedir o despejo e a cobrança dos valores objeto da 
consignatória ou da diferença do depósito inicial, na hipótese de ter sido alegado não ser o mesmo integral; 
VII - o autor poderá complementar o depósito inicial, no prazo de cinco dias contados da ciência do 
oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento sobre o valor da diferença. Se tal ocorrer, o juiz 
declarará quitadas as obrigações, elidindo a rescisão da locação, mas imporá ao autor-reconvindo a 
responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dos depósitos; 
VIII - havendo, na reconvenção, cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos valores 
objeto da consignatória, a execução desta somente poderá ter início após obtida a desocupação do imóvel, 
caso ambos tenham sido acolhidos. 
Parágrafo único. O réu poderá levantar a qualquer momento as importâncias depositadas sobre as quais 
não penda controvérsia. 

 

No CPC: 
 

Art. 890, CPC - Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito de 
pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida. 
§ 1º - Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar pelo depósito da quantia 
devida, em estabelecimento bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, em conta com 
correção monetária, cientificando-se o credor por carta com aviso de recepção, assinado o prazo de 10 
(dez) dias para a manifestação de recusa.  
§ 2º - Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem a manifestação de recusa, reputar-se-á o 
devedor liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a quantia depositada.   
§ 3º - Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, o devedor ou terceiro 
poderá propor, dentro de 30 (trinta) dias, a ação de consignação, instruindo a inicial com a prova do 
depósito e da recusa.   
§ 4º - Não proposta a ação no prazo do parágrafo anterior, ficará sem efeito o depósito, podendo levantá-
lo o depositante. 

 
Regra de competência: 
 
Art. 891, CPC - Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para o devedor, tanto que se efetue o 
depósito, os     juros e os riscos, salvo se for julgada improcedente. 
Parágrafo único - Quando a coisa devida for corpo que deva ser entregue no lugar em que está, poderá o devedor 
requerer a consignação no foro em que ela se encontra. 

 
Pedido: 
 

Pedir:  Depósito no prazo de 5 dias + 
Declaração de extinção da obrigação e condenação 

do réu nas custas e honorários advocatícios 

 
 
Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá: 
I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias contados do deferimento, 

Art. 893 CPC Art. 897 CPC 
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ressalvada a hipótese do § 3º do art. 890; 
II - a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta. 

 
Art. 897. Não oferecida a contestação, e ocorrentes os efeitos da revelia, o juiz julgará procedente o pedido, 
declarará extinta a obrigação e condenará o réu nas custas e honorários advocatícios.  

 
Direito: 
 
Art. 896 CPC invertido 
 
Art. 896. Na contestação, o réu poderá alegar que: 
I - não houve recusa ou mora em receber a quantia ou coisa devida; 
II - foi justa a recusa; 
III - o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento; 
IV - o depósito não é integral. 
Parágrafo único.  No caso do inciso IV, a alegação será admissível se o réu indicar o montante que entende devido. 

 
No art. 890 CPC  Nota remissiva para o art. 67 da Lei de locações. 
 
Na ação de consignação da lei de locações só mudam 4 coisas da ação de consignação geral: 
 

 Art. 890 CPC Art. 67 da Lei de locações 

 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
CONSIGNAÇÃO DE ALUGUEL E 

ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

Competência Art. 891 CPC – Lugar do pagamento 
Art. 58 da Lei – Local da situação do 
imóvel ou foro de eleição 

Prazo de 
depósito 

5 dias 24 horas 

Valor da 
causa 

Valor consignado 12 meses de aluguel3 

 
O resto, na ação de consignação na Lei de locação, é tudo igual a ação de consignação em geral (do CPC). 
 

 
 

AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL 

 
Rito sumário 
 
Esta ação serve para revisar o valor do aluguel, pode ser para mais ou para menos (então o autor pode 
ser o locador ou o locatário). 
 
O enunciado dirá: “O valor do aluguel é R$..., não está compatível com o valor de mercado, que deve ser 
R$ ...” 
 
Fundamento da ação revisional: Art. 19 da Lei de locações 
 
Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência do contrato ou do acordo 
anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado. 

 
Tópicos: 
I – Da possibilidade de revisão 
II – Do valor pretendido 

                                                           
3
 Se vc quiser consignar 1 aluguel, o valor da causa será 12 alugueis. Por isso, se usa muito na locação a consignação 

extrajudicial. 
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III – Do aluguel provisório  
 
O aluguel provisório é aquele que será pago durante a ação. 
Conforme o art. 68, II, “a” e “b”, da Lei de locações, esse aluguel provisório: 

 em ação proposta pelo locador, o aluguel provisório não poderá ser excedente a 80% do pedido; 
  em ação proposta pelo locatário, o aluguel provisório não poderá ser inferior a 80% do aluguel 

vigente. 
 
Então, se o aluguel vigente é R$ 100,00 e o aluguel pretendido é R$ 600,00... no curso da ação o aluguel 
provisório será R$ 800,00. Após a procedência será R$ 600,00. O que pagou a mais será compensado. 
 
Se o autor (quando for o locatário) perder a ação ele tem que pagar a diferença. Se ele não pagar, cabe 
despejo (baseado em aluguel provisório). Pode ter ação de despejo em razão de o locatário não ter pago 
aluguel provisório, porque a ação de despejo é por qualquer coisa que o locatário não pagar (não só o 
aluguel).  
 
Valor da causa: 12 meses do aluguel vigente. 
 
Prova: A única prova dessa ação é a pericial (chamar corretor que analisará o valor da região). Não se 
pede testemunha. Precisa falar dos quesitos da perícia: “quesito 1”, “quesito 2”, “quesito 3”. 
 
Art. 68.  Na ação revisional de aluguel, que terá o rito sumário, observar-se-á o seguinte: (Redação dada 
pela Lei nº 12.112, de 2009) 
I - além dos requisitos exigidos pelos arts. 276 e 282 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 
indicar o valor do aluguel cuja fixação é pretendida; 
II – ao designar a audiência de conciliação, o juiz, se houver pedido e com base nos elementos fornecidos 
tanto pelo locador como pelo locatário, ou nos que indicar, fixará aluguel provisório, que será devido 
desde a citação, nos seguintes moldes: (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
        a) em ação proposta pelo locador, o aluguel provisório não poderá ser excedente a 80% (oitenta por 
cento) do pedido; (Incluída pela Lei nº 12.112, de 2009) 
        b) em ação proposta pelo locatário, o aluguel provisório não poderá ser inferior a 80% (oitenta por 
cento) do aluguel vigente; (Incluída pela Lei nº 12.112, de 2009) 
III - sem prejuízo da contestação e até a audiência, o réu poderá pedir seja revisto o aluguel provisório, 
fornecendo os elementos para tanto;  
IV – na audiência de conciliação, apresentada a contestação, que deverá conter contraproposta se houver 
discordância quanto ao valor pretendido, o juiz tentará a conciliação e, não sendo esta possível, 
determinará a realização de perícia, se necessária, designando, desde logo, audiência de instrução e 
julgamento; (Redação dada pela Lei nº 12.112, de 2009) 
V – o pedido de revisão previsto no inciso III deste artigo interrompe o prazo para interposição de recurso 
contra a decisão que fixar o aluguel provisório. (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
1° Não caberá ação revisional na pendência de prazo para desocupação do imóvel (arts. 46, parágrafo 2° 
e 57), ou quando tenha sido este estipulado amigável ou judicialmente. 
2° No curso da ação de revisão, o aluguel provisório será reajustado na periodicidade pactuada ou na 
fixada em lei. 
 
Art. 69. O aluguel fixado na sentença retroage à citação, e as diferenças devidas durante a ação de 
revisão, descontados os alugueres provisórios satisfeitos, serão pagas corrigidas, exigíveis a partir do 
trânsito em julgado da decisão que fixar o novo aluguel. 
1° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer periodicidade de reajustamento 
do aluguel diversa daquela prevista no contrato revisando, bem como adotar outro indexador para 
reajustamento do aluguel. 
2° A execução das diferenças será feita nos autos da ação de revisão. 
 
Art. 70. Na ação de revisão do aluguel, o juiz poderá homologar acordo de desocupação, que será 
executado mediante expedição de mandado de despejo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12112.htm#art2
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Endereçamento: art. 58 da lei de locações (situação do imóvel ou cláusula de eleição de foro) 
 
Preâmbulo: 
- Partes: Autor (locador ou locatário) X Réu (locador ou locatário) 
- Nome da ação: Ação revisional de aluguel 
- Rito: Sumário (fundamento: art. 68 da Lei de locações – podendo ter tb o 282 e o 276 do CPC) 
 
Fatos: 
 
Descrição da relação locatícia 
Valor do aluguel não correspondente ao valor de mercado (explicar o motivo...) 
Conclusão: Interesse na revisão do contrato 
 
Direito: 
 
I – Da possibilidade de revisão (Fundamento: art. 19 da Lei 8.245) 
II – Do aluguel pretendido (Fundamento: art. 68 da Lei 8.245) 
III – Do aluguel provisório (Fundamento: art. 68 da Lei 8.245) 
 
Pedidos e requerimentos: 

 Citação 

 Audiência 

 Defesa 

 Quesitos da perícia 
 

AÇÃO RENOVATÓRIA 

 
Serve para preservar o ponto comercial. 
 
Não deve cair na prova de civil. 
 
Não cabe renovatória de escritório de advocacia, porque não é uma sociedade empresária. 
 
Da possibilidade de renovação: 
 
Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a renovação do contrato, 
por igual prazo, desde que, cumulativamente: 
I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado; 
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja 
de cinco anos; 
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três 
anos. 
§ 1º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou sucessores da locação; no 
caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação somente poderá ser exercido pelo sublocatário. 
§ 2º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de sociedade de que 
faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio, o direito a renovação poderá ser exercido 
pelo locatário ou pela sociedade. 
§ 3º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio sobrevivente fica sub - rogado 
no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo. 
§ 4º O direito a renovação do contrato estende - se às locações celebradas por indústrias e sociedades 
civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que ocorrentes os pressupostos previstos neste 
artigo. 
§ 5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um ano, no máximo, 
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até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do contrato em vigor. 
 
Cumprir os seguintes requisitos: 
 
Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo Civil, a petição inicial da 
ação renovatória deverá ser instruída com: 
I - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, II e III do art. 51; 
II - prova do exato cumprimento do contrato em curso; 
III - prova da quitação dos impostos e taxas que incidiram sobre o imóvel e cujo pagamento lhe incumbia; 
IV - indicação clara e precisa das condições oferecidas para a renovação da locação; 
V – indicação do fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não for o mesmo, com indicação 
do nome ou denominação completa, número de sua inscrição no Ministério da Fazenda, endereço e, 
tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e o número da carteira de 
identidade, comprovando, desde logo, mesmo que não haja alteração do fiador, a atual idoneidade 
financeira;   
VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação aceita os encargos da fiança, 
autorizado por seu cônjuge, se casado for; 
VII - prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor, em virtude de título oponível ao proprietário. 
Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele, serão citados o sublocador 
e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locação originária ou renovada, o sublocador 
dispuser de prazo que admita renovar a sublocação; na primeira hipótese, procedente a ação, o 
proprietário ficará diretamente obrigado à renovação. 
 











































TEORIA GERAL DOS CONTRATOS 

 

PRINCÍPIOS CONTRATUAIS 

 
1 - PRINCÍPIO DA LIBERDADE CONTRATUAL 
 
Resulta da autonomia da vontade 
 
- Com quem contratar 
- Onde contratar 
- Como contratar 
 
Poder de autodeterminação do indivíduo 
 
Modernamente, o contrato deixa de ser um simples relacionamento privado para ter um aspecto social. Ex: 
Um estagiário não pode dizer que vai trabalhar mais de 6h (que é o que a lei permite). A jornada de 6h não 
compromete a vida acadêmica do estagiário. 
 
Cf. o art. 421 CC, a liberdade de contratar deve ser exercida nos limites e em razão da função social dos 
contratos. 
 
2 - PRINCÍPIO DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS 
 
"Pacta sunt servanda" 
 
O contrato é uma fonte normativa, que cria direitos e deveres entre as partes, os quais poderão ser exigidos 
compulsoriamente/coercitivamente. 
 
O contrato faz lei entre as partes. 
 
Embora a força obrigatória seja regra, poderá ser mitigada/flexibilizada em situações específicas, a exemplo 
do que ocorre com a revisão contratual (art. 317, CC; art. 6º, VI, CDC). 
 
A ideia da revisão contratual é, diante de um fato posterior e imprevisível que impede/inviabiliza o 
cumprimento do contrato, modificar o contrato para que ele seja cumprido - modificar para possibilitar o 
cumprimento (cláusula "rebus sic stantibus" - as coisas devem permanecer como estão, então se mudaram, 
o contrato tem que mudar também). 
 
3 - PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA 
 
Art. 422, CC 
 
A boa-fé objetiva cria para os contratantes um padrão ético de conduta que deve ser observado 
independentemente da vontade. 
 
Ao lado das cláusulas escritas no contrato, criadas pela autonomia da vontade, são criados também deveres 
gerais de conduta (deveres anexos, deveres conexos).  
Os deveres gerais de conduta, anexos ou conexos, são deveres oriundos da boa-fé, que estão no contrato, 
não importa se a parte quis ou não.  
 
Os deveres gerais principais são (3):  
- dever de informação (que envolve o acesso à informação contratual e a compreensão dessas informações) 
- dever de assistência (pré e pós contratual) 
- dever de cooperação (ligado ao princípio da solidariedade - as partes devem cooperar para que o contrato 
seja cumprido da melhor forma) 



 

FORMAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
1 - Formação instantânea 
2 - Formação em fases 
 
Na formação em fases, a doutrina reconhece a existência de 3 fases de formação do contrato: 

 fase de negociações preliminares (ou fase de punctuação) 

 fase de proposta (ou oferta, ou policitação) 

 fase de aceitação (ou oblação) 
 
(I) Fase de negociações preliminares (fase de punctuação): 
 
Esta fase não foi disciplinada expressamente no CC. 
Nesta fase, os negociantes estabelecem expectativas para a formação de um eventual contrato (tratativas 
iniciais). 
Esta fase é tutelada pelo Direito (as expectativas são protegidas juridicamente, em razão do princípio da boa-
fé, que produz efeitos mesmo antes da formação dos contratos. 
As negociações não impõem as partes o dever de contratar. Porém, as tratativas iniciais já se sujeitam aos 
efeitos do princípio da boa-fé. Logo, a quebra abusiva das negociações pode acarretar a configuração da 
responsabilidade civil do negociante (responsabilidade pré-contratual).  
A negociação deve ser feita de forma ética. 
Não se pode impor a formação do contrato, então, abusos nesta fase relacionam-se apenas à 
responsabilidade civil, e não aos contratos. 
 
(II) Fase de proposta (ou oferta, ou policitação): 
 
Trata-se de um negócio unilateral em que o proponente estabelece as condições para a realização de um 
futuro contrato. 
A proposta tem força vinculante (força obrigatória). Se realizou a proposta tem que cumprir. 
Se o proponente se recusa à realização da proposta, ele pode ser compelido a cumprir. 
 
A força vinculante da proposta não é uma característica absoluta. Embora o efeito vinculante da proposta 
seja a regra, existem exceções. Nos termos do art. 428, CC, existem diversas situações em que a proposta 
perde a sua carga vinculante. 
 
(III) Fase de aceitação (ou oblação): 
 
Oblato = aceitante 
 
Aceitação (ou oblação) é um ato unilateral de caráter vinculante. Por meio dela, o aceitante adere ao 
conteúdo da proposta formulada. 
 
O aceitante não pode mudar o conteúdo da proposta, senão isso não é uma aceitação, é uma 
contraproposta (nova proposta). 
 
 Proposta + Aceitação = Contrato 
 
A aceitação é o momento técnico da formação dos contratos. O CC adota a teoria da agnição (a outra teoria 
é a da cognição - no momento da proposta se forma o contrato -, mas o Brasil não adota essa teoria). 
 

CONTRATO PRELIMINAR 

 
Observa-se, portanto, duas fases: 
 



1 - Fase da formação (cujo último momento é a aceitação) 
2 - Fase contratual 
 
Entre essas duas fases tem o contrato preliminar (chamado também, inapropriadamente, de pré-contrato). 
 
O núcleo do contrato já existe, falta a forma. A forma é relevante para apenas alguns contratos (como o de 
compra e venda de imóvel). 
 
O contrato preliminar possui todos os elementos da estrutura do negócio, inclusive o acordo de vontades. 
Porém, a forma não é a definitiva.  
O contrato preliminar autoriza ao contratante exigir coercitivamente a forma do contrato (exigir que se faça 
o contrato definitivo, por meio de ação de obrigação de fazer... existem, até mesmo, ações específicas, como 
a adjudicação compulsória, que tem por fim forçar o registro, forçar o contrato definitivo). 
 
Formado o contrato, ele produz efeitos. 
 

GARANTIAS CONTRATUAIS 

 
Na fase contratual, o contrato está produzindo efeitos, e cada contrato possui efeitos próprios e garantias 
próprias para que o contrato seja cumprido. Mas, existem garantias gerais, presentes na maioria dos 
contratos. Essas garantias estão na Parte Geral do CC (são duas: vícios redibitórios e evicção). 
 
1 - VÍCIOS REDIBITÓRIOS 
 
São falhas ocultas na coisa objeto do contrato. 
 
O CDC também fala de vícios, mas a teoria geral dos vícios no CDC é mais ampla (os vícios podem ser ocultos 
ou aparentes). 
 
Efeitos: 
 
I - Prejudicam o uso da coisa 
II - Reduzem o valor 
 
Formas de proteção contra os vícios redibitórios: 
 
Os vícios redibitórios garantem ao adquirente da coisa, duas formas de tutela (de proteção): 
 

(I) A redibição do contrato (desfazimento): Redibir o contrato é desfazê-lo. 
(II) Abatimento proporcional do preço 

 
Prazos de alegação: 
 
A alegação de vício redibitório está sujeita a prazo decadencial. 
 

 Bens móveis: 
      Regra: 30 dias 

                                 da entrega da coisa 

                 

   Vícios complexos: 180 dias (é aquele que, pela natureza, só se manifesta pelo uso reiterado) 
 

 Bens imóveis: 
                     Regra: 1 ano 
                                 da transferência da entrega da coisa 
 



2 - EVICÇÃO 
 
É a perda da coisa objeto do contrato para um terceiro, em razão de uma sentença judicial. 
 
Que ação gera essa sentença? Pode ser por ação de usucapião, ação reivindicatória, busca e apreensão, 
dentre outras... 
 
O adquirente se ferra! Pq ele comprou a coisa de alguém achando que o vendedor era o proprietário! 
Então, oq o adquirente pode fazer?  
Caracterizada a evicção, o adquirente pode pleitear, em face do alienante, a devolução das quantias pagas 
pela coisa + perdas e danos. 
 
A garantia de evicção pode ser reduzida ou afastada, mediante cláusula contratual expressa. Na relação civil 
essa cláusula vale, mas se fosse relação de consumo, essa seria uma cláusula abusiva e, portanto, nula. 
 

EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 
1) Natural (regular): Por meio do cumprimento da prestação. 
2) Formas anômalas: 
     - rescisão 
     - resilição 
     - resolução 
 
Sobre a definição e diferenciação destas três formas anômalas, há vários posicionamentos entre os juristas. 
Uma delas, que corresponde ao entendimento de grande parte da doutrina, é a seguinte: 
- Rescisão: Ocorre em função de vício de formação do contrato ou culpa de um dos contratantes. 
- Resilição: Extinção do contrato pela falta de interesse na continuidade do mesmo por um ou ambos os 
contratantes.  
Portanto, a resilição pode ser unilateral (= denúncia) ou bilateral (= distrato). 
O distrato pode ser usado em todos os contratos (pq o acordo cria o contrato e também extingue). Já a 
denúncia só pode haver nos casos previstos em lei ou em razão de um prazo indeterminado. 
São contratos de prazo indeterminado, por exemplo, plano de saúde, assinatura de TV... esses contratos 
podem ser extinguidos a qualquer momento pelo contratante, por meio de denúncia. Isso não acontece com 
os contratos a prazo determinado, pois se estaria quebrando a força obrigatória dos contratos. Mas, há 
exceções, em que o contrato por prazo determinado pode ser denunciado a qualquer tempo, tal como o 
contrato de mandato (o advogado pode renunciar por motivos de foro íntimo; a renúncia é um tipo de 
denúncia específica do contrato de mandato).  
- Resolução: Extinção do contrato em razão de um fato externo que prejudica ou inviabiliza o seu 
cumprimento natural. Ex 1: A coisa se perdeu sem culpa da parte. Ex 2: Art. 478 CC (resolução por 
onerosidade excessiva). 
 

CONTRATOS EM ESPÉCIE 

 
Contratos mais cobrados na OAB (desde o 1º exame unificado): 
 
- Cláusulas especiais da compra e venda (art. 505 e ss do CC) 
- Doação 
- Transporte 
- Mandato 
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1) Antonio celebrou com construtora “X” contrato de compra de imóvel. O negócio versou sobre 
apartamento, “na planta”, avaliado em R$ 800.000,00. No entanto, após ter realizado o pagamento de 20 
parcelas, no valor total de R$ 100.000,00, Antonio resolveu promover ação para requerer a rescisão 
contratual. A inicial foi distribuída e o Autor indicou o valor das parcelas pagas como valor da causa.  
Na qualidade de advogado da construtora, sabendo que o mandado de citação foi juntado aos autos e a 
defesa de mérito também encontra-se pronta, elabore a peça processual para alegar eventual defeito 
processual da inicial.  
 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 
 
Art. 261 CPC 
 
Art. 258.  A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 
 
Art. 259.  O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 
I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação; 
II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; 
III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor; 
IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal; 
V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do 
contrato; 
VI - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo autor; 
VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto. 
 
Art. 260.  Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 
prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 
(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. 
 
Art. 261.  O réu poderá impugnar, no prazo da contestação, o valor atribuído à causa pelo autor. A impugnação será autuada em 
apenso, ouvindo-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias. Em seguida o juiz, sem suspender o processo, servindo-se, quando necessário, 
do auxílio de perito, determinará, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da causa. 
Parágrafo único.  Não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à causa na petição inicial. 

 
Petição simples 
 
Não tem natureza de ação, tem natureza de incidente processual. 
 
O valor da causa tem muitos reflexos... é usado, p. ex., para competência, para rito (sumário), para 
honorários (quando não tiver condenação – art. 20), para multas (de litigância de má-fé, p. ex. – art. 18), 
dentre outros. 
 

Endereçamento: Ao próprio juiz 
 
Epígrafe, com o nº do processo 
 
Preâmbulo:  
Partes: Nome das partes, não precisa qualificar 
Fundamento: art. 261 
 
Fatos 
 
Fundamento jurídico: 
 
Arts. 258 + 259, V CPC 
 

Art. 259.  O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 
V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio 
jurídico, o valor do contrato; 
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O art. 259 CPC diz isso, e o Autor da ação colocou como valor só o que ele pagou. Então está errado. 

 
Requerimento: 
 
Que o juiz acolha a impugnação do valor da causa para: 
     - corrigir o valor, elevando-o 
     - que o autor seja intimado para complementar as custas, sob pena de extinção do processo 
 
Que a impugnação seja recebida, autuada em apenso, abrindo-se prazo para ouvir a parte contrária (cf. 
art. 621 CPC) 
 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
Local e data... 
 
Advogado... 
OAB nº... 
 

 
E se for JEC?  
No JEC toda a matéria de defesa deve ser colocada dentro da contestação. 
 

Lei 9.099/95, art. 30 - A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou 
impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor. 

 
 
2) Alcebíades, engenheiro, propôs ação contra a administradora de cartões “Crédito Fácil” para impugnar 
valores de juros que entendia ilegais. O valor do débito de juros era de R$ 10.000,00 e, assim, alegando 
ser pobre, requereu em sua inicial a gratuidade processual, que foi deferida de plano pelo magistrado. 
Ocorre que também na inicial o Autor juntou as faturas de cartão, dando conta de viagens ao exterior em 
valores e outros gastos em valores elevados. Nesse caso, atue como advogado da empresa Ré para 
afastar a gratuidade processual. 
 

JUSTIÇA GRATUITA 
 
Lei nº 1.060/50 
 
Art. 2º - Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à 
Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 
Parágrafo único - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita 
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

 
Pode ser feito até mesmo dentro da própria petição inicial. 
 
A parte pede e se o juiz não tiver elementos em sentido contrário, ele deve deferir. 
 
Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 
sua família. 
§ 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais. 
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Se tem ato do juiz concedendo/negando a Justiça Gratuita, faz o que a lei te deixa fazer... 
impugnar... mas da decisão que julga a impugnação, cabe recurso de apelação, cf. o art. 17 (apesar 
de esse ato judicial ser uma decisão interlocutória, então deveria cair agravo de instrumento)1. 
 
Art. 17 - Caberá apelação das decisões proferidas em consequência da aplicação desta lei; a apelação será recebida 
somente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido. 

 
 Se o juiz negou a justiça gratuita e eu sou a parte e quero recorrer, cabe agravo de 

instrumento. 
 Se ele concedeu a justiça gratuita e eu sou a parte contrária e quero reclamar, cabe 

impugnação. 
 Julgada a impugnação, quem não se conformar faz apelação (art. 17 da Lei 1.079/50). 

 

 
 
3) Julio, em janeiro de 2010, propôs ação em face de Antonio para obter a cobrança de determinada 
dívida constituída em 2003. A ação foi recebida e processada regularmente, sendo que o Réu apresentou 
defesa de mérito nos autos. Oportunamente, o magistrado realizou audiência de instrução para ouvir 
testemunhas do Réu, que nada acrescentaram ao resultado da causa, já que afirmaram que 
desconheciam as partes na data dos fatos. Assim, encerrada a instrução, o magistrado concedeu às 
partes o prazo de 10 dias para a apresentação de suas alegações finais, na forma escrita e, após, os autos 
serão encaminhados à prolação da sentença. Na qualidade de advogado do Réu, apresente a peça 
processual cabível.  
 

MEMORIAIS 
 
Memoriais = alegações finais na forma escrita 
 
Art. 454 CPC 
 
Art. 454 - Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado do autor e ao do réu, bem como ao órgão do Ministério 
Público, sucessivamente, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por 10 (dez), a critério do juiz. 

 
Endereçamento 
Preâmbulo ... não precisa qualificar... 
Resumão da causa – Reiterar as manifestações anteriores 
 

 
 
4) Caio Junior, menor, ingressou em juízo, representado por sua mãe, com ação de investigação de 
paternidade em face de suposto pai Fábio, em razão de séria suspeita de ser pai, uma vez que sua mãe 
teve breve relacionamento amoroso tempos antes de seu nascimento.  
Em ação de conhecimento, o magistrado determinou a realização do exame de DNA, cujo relatório 
afirmou a paternidade.  
Dias antes de ser entregue em juízo, Fábio, grande amigo do dono do laboratório X9, pediu para que um 
funcionário alterasse o resultado para negativo, o que acabou sendo feito e apresentado em juízo.  

                                                           
1
 De acordo com o professor Darlan, tecnicamente está incorreto dizer que cabe apelação da decisão de defere ou 

indefere o pedido de Justiça Gratuita, já que esta decisão é interlocutória e não uma sentença (e só cabe apelação das 
sentenças). Então caberia agravo de instrumento. Cf. o professor, antes do CPC não havia agravo de instrumento, por 
isso a lei se refere à apelação, pois ela é de 1950. Sendo assim, quando o agravo de instrumento surgiu no CPC (em 
1995), ele revogou tacitamente este art. 17 da Lei 1.079/50. No entanto, o STJ já disse que é apelação, e para a OAB 
devemos seguir a Lei. 
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Diante da prova colhida, o Magistrado julgou improcedente o pedido de investigação, baseando-se no 
laudo negativo, cuja sentença acabou transitando em julgado.  
Um ano depois, arrependido do que fez, um funcionário do laboratório X9 mandou o resultado 
verdadeiro anonimamente à mãe de Caio Jr., o que a acabou levando-a a procurar seu escritório a fim de 
tomar providências sobre o caso.  
Como advogado tome a medida cabível para melhor atender aos interesses do menor. 
 

AÇÃO RESCISÓRIA 
            
Arts. 485/495, CPC                     p. 165 livro verde 
 
Depois do trânsito em julgado só dá para executar ou entrar com ação rescisória. 
 
Ação rescisória é sucedâneo recursal (faz as vezes de recurso, mas não é). 
 
Conceito: 
 
A ação rescisória é forma prevista em lei de rescindir decisão de mérito transitada em julgado, ou seja, 
mecanismo para atacar a coisa julgada. 
 
Se a sentença contiver nulidade absoluta não precisa entrar com ação rescisória. Passado o prazo, ainda 
cabe ação anulatória (“querelas nullitatis insanabilis”). 
 
Art. 486.  Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for meramente homologatória, podem ser 
rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil. 

 
Cabimento: 
 
Requisitos para caber ação rescisória: 

 Sentença de mérito / Acórdão 
 Trânsito em julgado 
 Prazo de 2 anos 
 Algum defeito do art. 485 CPC (rol taxativo) 

 
Grifar  
- Art. 485 CPC 
- remissão do art. 485: Art. 59 da Lei 9.099/95 
 
Prazo: 
 
Até 2 anos contados do trânsito em julgado 
 
Grifar: Art. 495 CPC – “ação rescisória” ... “extingue em 2 anos contados do transito em julgado”  
 
Peça: 
 
Petição inicial 
 

Estrutura da peça: 
 
Arts. 282 + 488, CPC 
 

 Endereçamento: Competência originária do Tribunal 
 Se a sentença rescindenda for de juiz federal – manda pro TRF 
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 Se a sentença rescindenda for de juiz estadual – manda pro TJ 

 Partes:  
 Autor (art. 487 CPC)  X  Réu (todas as outras partes da antiga ação entram como réus) 

 Legitimidade: Partes da antiga ação / 3º juridicamente interessado / MP (art. 487 CPC) 

 Cabimento: Art. 485 CPC + Tutela antecipada (cabe, cf. 489 CPC) 

 Fatos 

 Direito (tese: um dos incisos do art. 485 CPC) 

 Pedido e requerimentos: 
 Tutela antecipada (se for o caso) 
 RESCISÃO + PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA para... (art. 488, I, CPC) 
 INFORMAR DEPÓSITO DA CAUÇÃO (art. 488, II, CPC) 

 Intimação do MP  Só nesse caso do problema 
 Honorários de sucumbência 
 Citação 
 Provas 
 Informar que seguem anexas guias de custas devidamente quitadas 
 Informar endereço do advogado 

 Valor da causa: Valor da decisão rescindenda 
 

 
 
5) Caio propôs ação em face de empresa de plano de saúde “Norteamérica” para demandar a realização, 
em caráter de urgência, de autorização para a realização de transplante. Na inicial, o autor requereu 
tutela antecipada, juntando prova robusta que justificasse a liminar. Ocorre que o magistrado acabou 
por indeferir o pedido e, contra tal ato, foi interposto recurso de agravo de instrumento com pedido de 
antecipação da tutela antecipada recursal.  
Recebido o recurso no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o relator Dr. “Y” da 1ª Turma Cível proferiu 
decisão para converter o agravo de instrumento em agravo retido, com o retorno dos autos à primeira 
instância. Assim, na qualidade de advogado do Autor, promova a medida cabível com a finalidade de 
afastar a conversão do recurso e obter o seu julgamento imediato.  
 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL 
 
Lei 12.016/09 
 
MS pode ser considerado sucedâneo recursal? 
Excepcionalmente sim, na hipótese do art. 5º, II, LMS. Em regra ele não serve para fazer as vezes de 
recurso, mas ele faz nessa hipótese. 
 
Mandado de segurança tem natureza de ação. 
 
Petição inicial 
 
Cabimento: Contra ato de autoridade que viola direito líquido e certo que não comporta recurso 
 
Art. 5º, II, Lei 12.016/09 – Só cabe MS contra ato judicial quando o ato não comportar recurso com efeito 
suspensivo. 
 

Endereçamento: Tribunal (que depende da autoridade coatora) 
 
Partes: Impetrante X Impetrado + Pessoa Jurídica (art. 6º, Lei 12.016/09) 
 
Fundamento: Art. 5º, LXIX, CF 
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Nome da ação: Mandado de segurança + liminar (art. 7º, III, Lei 12.016/09) 
 
I - Do ato coator (Fatos) 
 
II - Do cabimento do MS contra ato judicial 
- Art. 5º, II, LMS + Artigo que fala que daquele ato não cabe recurso (no nosso caso: art. 527, § único, 
CPC) 
 
III - Do direito líquido e certo (Direito) 
 
IV - Da liminar 
- Art. 7º, III, LMS (tem fundamento relevante + perigo de dano) 
 
V - Pedidos e Requerimentos 

 Liminar + pena do art. 14, § único, CPC 

 MS procedente, confirmando liminar, para conceder a segurança... 

 Notificar a autoridade (art. 7º, I, LMS) 

 Ciência ao órgão de representação judicial (art. 7º, II, LMS) 

 Ouvido o MP (art. 12, LMS) 
 

 
 
6) Carlos propôs demanda indenizatória em face de empresa de transporte Expresso Bondinho, alegando 
que, em razão de um defeito no banco de um de seus veículos, acabou sendo jogado ao chão, quebrando 
a perna. Em primeira instância, o juiz julgou improcedente a demanda, fundamentando sua decisão na 
responsabilidade subjetiva da Empresa prestadora de serviços, e em razão disso, não houve prova da 
culpa pelo acidente.  
Indignado, Carlos interpôs o recurso de Apelação em uma sexta-feira, após o expediente bancário, e por 
isso acabou por juntar o preparo somente na segunda-feira. Ao receber o recurso, o Desembargador 
Relator negou seguimento ao recurso, por decisão monocrática, julgando-o deserto, uma vez que o 
preparo deveria ter sido demonstrado logo na interposição da apelação. Sendo advogado de Carlos, 
tome a medida cabível para melhor atender aos interesses de seu cliente.  
 

AGRAVO INTERNO 
 
Art. 557, § 1º, CPC 
 

 CUIDADO: Art. 527, § único, CPC 
 
Cabe das decisões monocráticas dos membros de tribunal 
 
Endereçamento: Ao próprio Relator 
 
Inicialmente, requer a retração. Caso não se retrate, requer a apresentação em mesa, na próxima sessão de 
julgamento. 
 
Justo impedimento + Sum. 484 
 
Min: 45 
 

 
 
7) Em processo acerca de acidente de veículo que tramitou regularmente na primeira instância, foi 
interposto recurso de apelação e, por fim, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro prolatou acórdão. Além 
disso, contra tal ato foram opostos embargos declaratórios para que o Tribunal se manifestasse acerca 
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de eventual violação ao Código de Processo Civil, já a decisão colegiada afastou denunciação da lide por 
entender não ser cabível essa intervenção de terceiros no processo pelo rito sumário, inclusive para 
trazer aos autos a seguradora. Inconformada, a parte Ré (Sempronio), interpôs recurso especial 
suscitando a violação ao Código de Processo Civil. No entanto, o presidente do Tribunal não admitiu o 
recurso, em síntese, por entender que não estavam presentes os requisitos. Na qualidade de advogado 
do Réu, apresente a peça processual cabível, considerando que o ato foi publicado há 8 dias. 
 
Agravo nos próprios autos – 10 dias 
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AÇÕES PETITÓRIAS 

 
Discussão de propriedade 
 
Art. 1.228 e ss do Código Civil  
 
3 ações: 

 Usucapião  Objetivo: Aquisição da propriedade 

 Reivindicatória  Objetivo: Restituição da propriedade, tendo em vista sua perda 

 Imissão na posse  Objetivo: Proprietário possa ter a posse direta da coisa (proposta pelo 
proprietário que nunca foi possuidor) 

 
OBS: A ação reivindicatória e a ação de imissão na possa tramitam pelo rito comum ordinário. 
 

AÇÃO DE USUCAPIÃO 

 
Forma originária de aquisição da propriedade 
 
Há 2 formas de aquisição da propriedade: 
- Derivada: um proprietário transmite ao outro 
- Originária: se existe um proprietário anterior, ele simplesmente não é relevante 
 
O CC tem 2 formas de usucapião: 

 Ordinária 

 Extraordinária 
    - Conjugal / Familiar 

 
A CF tem outras duas formas de usucapião (especiais): 

 Urbana 

 Rural 
 
Há tbm 2 formas de usucapião no Estatuto da Cidade (urbana e coletiva). 
Há algumas outras formas espalhadas na legislação, como a usucapião indígena e a usucapião administrativa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRAORDINÁRIA ORDINÁRIA 
CONSTITUCIONAL 

RURAL 
CONSTITUCIONAL 

URBANA 
CONJUGAL / 

FAMILIAR 
COLETIVA 
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(ESPECIAL) (ESPECIAL) 

Código Civil Código Civil 
CF/88  

(o CC incorporou) 
CF/88 

(o CC incorporou) 

Lei 12.424/11  
(o CC 

incorporou) 

Estatuto da 
cidade 

Art. 1.238 CC Art. 1.242 CC 
Art. 1.239 CC 
Art. 191 CF 

Art. 1.240 CC 
Art. 183 CF 

Art. 1240-A CC  

15 anos 10 anos 5 anos 10 anos 2 anos 5 anos 

Independe de 
justo título e boa-

fé 

Justo título e 
boa-fé 

Área rural Área urbana 

 

População de 
baixa renda, 
para moradia 
Fração ideal 

para cada 
possuidor 

Condomínio 
indivisível 
entre os 

moradores 

Área não superior 
a 50 hectares 

Área não superior 
a 250m² 

Posse “direta” = 
tornar produtiva 
com o trabalho 
ou ter moradia 

Posse “direta” = 
moradia 

Não ser dono de 
outro imóvel 

Não ser dono de 
outro imóvel 

Só pode ser 
reconhecido uma 

vez 

“Pro labore”: Art. 
1238, § único, CC - 
Reduz-se o tempo 
para 10 anos, se o 
possuidor morava 
no imóvel ou nele 

fez obras de 
caráter produtivo. 

 Objetivo: 
Cumprimento da 

função social 

Reduz para 5 
anos, se a 

aquisição foi 
onerosa e o 
possuidor 
morava no 

imóvel ou fez 
investimento 
de interesse 

social e 
econômico. 

    

 
Prescrição aquisitiva: Prova-se o tempo geralmente com conta de luz, conta de água de X anos atrás... 

Justo Título: Documento qualquer que legitima sua posse. 
 

PROCESSAMENTO 

 
CPC – Arts. 941 e ss 
 
O objetivo é declarar a propriedade do possuidor. 
 
Pode usucapir imóvel e servidão. 
 
941 
 
942 
Fundamento do pedido = posse = são os requisitos específicos da modalidade de usucapião 
Planta do imóvel = pq vai registrar, então precisa saber exatamente a área 
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AÇÃO REIVINDICATÓRIA E AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE 

 
A ação de imissão na posse e a ação reivindicatória tem o mesmo fundamento: 
 
Art. 1.228 CC – O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder 
de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 
 

Ação reivindicatória Ação de imissão na posse 

O sujeito tem a propriedade e nunca teve a posse. O sujeito tem a propriedade, mas perdeu a posse. 

Objetivo: Reaver a propriedade! Objetivo: Usar a propriedade de que eu sou dono, 
mas como não tenho a posse dela, entrar na posse 
dela. 

 
Como estratégia, entrar com possessória, mesmo que o sujeito seja proprietário, pois a ação possessória tem 
rito próprio com liminar, e as ações petitórias são mais longas. 
 
ESTRUTURA DA PEÇA: 
 
Competência: Art. 95 do CPC (se for imóvel) / Art. 94 do CPC (se for móvel) 
 
Partes: Autor (proprietário)   X   Réu 
 
Rito: Ordinário 
 
Nome: Ação reivindicatória / Ação de imissão de posse 
 
Fatos:  

1) Descrever a condição de proprietário do Autor 
2) Descrever a conduta do Réu (impede o uso / o Réu injustamente possui ou detém a coisa na condição 

de proprietário irregular) 
3) Interesse do Autor: 

 em reaver o imóvel  
              OU 

 em ser imitido na posse do bem 
 
Direito: 
 
I – Da condição de proprietário do Autor 
Art. 1.228 CC 
 
II – Da posse irregular do Réu / Da necessidade de reaver o imóvel do domínio do Réu 
 
Pedido: 
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Julgar procedente para: 

 reaver o imóvel  
              OU 

 ser imitido na posse do bem 
 
... o resto tudo igual 
 
 






























































































































































































































































































